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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 
(Processo Administrativo n°1079/2024) 

 
PREÂMBULO 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Educação, 
por meio do Setor de Licitações, sediado na Avenida Presidente Vargas, n°42/54 – Centro – 
Cordeiro/RJ, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço global  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 
144/2023, de 28 de dezembro de 2023 e suas alterações, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
Em conformidade com as Portarias nº 003/2024, a Comissão de Licitação do presente procedimento 
é composta pela Pregoeira Kelly Silva Bonifácio e os membros da Equipe de Apoio: Bárbara de 
Souza Lima e Thais de Araújo Caeres. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 26/09/2024 às 15:00 horas até o dia 14/10/2024 ás 
12:00horas. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:00 horas do dia 14/10/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br   
 
UASG: 985829 

 
 

1 DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa para fornecimento de transporte escolar tipo pequeno porte, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1.1. Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados no 
COMPRAS.GOV e no termo de referência (anexo II) do edital, PREVALECERÁ, 
imprescindivelmente, a especificação contida no termo de referência. 

 
1.1.2. Atenção para a ordem dos itens do COMPRAS.GOV, anexo I e Termo de Referência: 
eles poderão estar dispostos em ordem diferente, em razão do sistema governamental. 

 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação  
Programa de Trabalho: 1001.1236100122.023  
Elemento de Despesa: 3390.30.39  
Fonte: 1.573 
 

2.2 O preço total estimado pelo Setor de Compras para a aquisição do objeto deste pregão é de R$ 
289.494,28 (duzentos e oitenta e nove mil, quatroce ntos e noventa e quatro reais e vinte e 
oito centavos) , conforme os valores constantes da RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO- 
ANEXO I deste edital. 
 
 
3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 

3.1.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 
e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.6 Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.6.2 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.6.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.6.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

 
3.6.5 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
3.6.6 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

 
3.6.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.6.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.6.9 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

 
3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.6.3 e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.10 O disposto nos itens 3.6.3 e 3.6.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.11 A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5.7 - A municipalidade esclarece a quem possa inter essar que foram realizados Termos de 
Ajustamento de Conduta – TAC’s firmados entre o Mun icípio de Cordeiro e o Ministério 
Público do Trabalho, em especial: 
 

a) TAC referente ao Procedimento Promocional n°0000 27.2018.01.002-0 emitido 
pela Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região  (Nova Friburgo – Ministério 
Público do Trabalho), oriundo de Processo Judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441; 
  
b) TAC de n°15/2019 que, dentre outros assuntos, ve rsa sobre a implantação de 
regras e diretrizes para o procedimento de contrata ção e fiscalização dos serviços de 
execução indireta, bem como o fortalecimento do con trole interno;  
 
c) TAC de n°16/2019, que preconiza sobre a implemen tação das medidas de saúde 
e segurança do trabalho quanto aos servidores munic ipais e terceirizados, sendo todos 
elaborados pelo MPT, exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Pr ocurador do Trabalho, Sr. 
Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Co rdeiro, determinando-se o 
cumprimento de diversos requisitos, em todos os edi tais de licitação para contratação 
de empresa para serviços de prestação continuada. 

 
5.7.1 Fica determinado que no presente edital, serã o exigidos todos os itens estabelecidos 
nos TAC’s, especificamente quanto às inserções das obrigações no edital, em 
cumprimento à recomendação expedida pelo Exmo. Proc urador Regional do Trabalho, 
conforme acima mencionado, devendo as empresas part icipantes se atentarem e 
cumprirem cada um desses itens. Frisa-se que ao fin al de cada item, constará a menção 
ao presente TAC (procedimento promocional) devidame nte grifada.  

 
5.8 – Tendo em vista que os Termos de Ajustamento d e Conduta foram exarados entre a 
municipalidade e o Ministério Público do Trabalho n os anos de 2018 e 2019, período em que 
a lei de licitações era a 8.666, os textos do TAC’s  sempre remetem à já revogada lei de 1993. 
Tão logo este procedimento administrativo seja conf eccionado nos períodos atuais, a 
correspondente lei 14.133/21 substitui a 8.666/93 e m todo teor dos TAC’s.  
 
 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE H ABILITAÇÃO 
 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
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4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição ; 

 
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

5.1.1 Valor unitário e total do item, em moeda nacional (real), com no máximo duas casas 
decimais; 

5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência;  

 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 

 
6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA S E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 

6.3.1 Quando demandado pelo chat, o licitante terá o prazo de 10 (dez) minutos para 
responder as solicitações realizadas pelo Pregoeiro . 

 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
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6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$0,01 (um centavo). 
 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 
6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

 
6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
6.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.20 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
b) empresas brasileiras; 

 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

6.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 

6.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
 
6.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 
7 DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.2 SICAF;   
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7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
7.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 . 
 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 

7.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
7.3.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 
 
7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

7.6.2 contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.3 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.6.4 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

 
7.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.6.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
7.7 A municipalidade verificará a proposta e seus exequibilidade, seguindo os ditames do art.59, 
seus incisos e parágrafos, conforme o objeto da licitação. 
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7.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
 
8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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8.6 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
 

8.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 

8.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 

8.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

8.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 

8.9 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem deste edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
 

8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

8.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
8.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
8.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1. 
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8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
 
8.14 DO ROL DE DOCUMENTOS: 

 
8.14.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
8.14.1.1 - NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL : Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no 
Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.14.1.2 - NO CASO DE EMPRESA LTDA. - S. A / MICROEMPRESA / EM PRESA DE PEQUENO 
PORTE: Apresentação do Ato Constitutivo (Estatuto ou contrato social)  acompanhado das 
alterações subsequentes, no caso de inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da 
última Diretoria, se for o caso, todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de 
sociedades por quotas de responsabilidade limitada ou sociedade por ações; 
 

a) No caso de Sociedade Simples Limitada, deverá ser apresentado Ato Constitutivo 
(Estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações subsequentes, no caso de 
inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se for o caso, todos 
devidamente registrados em Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
dispoem o artigo 1.150 do Código Civil. 

 
b) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade com foto 
e o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

 
8.14.1.3 - NO CASO DE SOCIEDADE CIVIL : Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade 
Civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
8.14.1.4 - NO CASO DE EMPRESA ESTRANGEIRA: Decreto de Autorização, devidamente 
arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa estrangeira em funcionamento no País. 
 
8.14.1.5 NO CASO DE COOPERATIVA: 
 

a) - Ato Constitutivo (Ata da assembléia geral dos fundadores ou instrumento público) e os 
estatutos respectivos, devidamente arquivados na Junta Comercial; 
 
b) - Relação de todos os cooperados, contendo nome e qualificações completas 
(nacionalidade, estado civil, profissão, endereço residencial, número da cédula de identidade 
e do CPF); 
 
c) - Assinatura, por todos os cooperados, de Termo de Compromisso de Responsabilidade 
Solidária, do presente Edital; 

 
8.14.1.6 - NO CASO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL:  Documento de identidade com 
foto e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, disponível em 
www.portaldoempreendedor.org.br. 
 
8.14.1.7 - EM TODOS OS CASOS APRESENTAR: 
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a) Cédulas de Identidade e CPF de ao menos 01(um) dos sócios proprietários. 
 
b) Declaração do licitante de que cumpre os preceitos estatuídos nos art. 68, VI da Lei 
14.133/2021, bem como o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (Declaração de que não 
emprega menor ) ANEXO IV. 
 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados 
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Cordeiro exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão (anexo VII). 
 
d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Idoneidade (ANEXO 
III). 

 
e) Apresentar Declaração de Pequeno Negócio (ANEXO V). 

 
f)   Declaração de Responsabilidade (ANEXO VI). 

 
g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social (anexo VIII). 

 
h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (anexo IX). 

 
8.14.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
 

8.14.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.14.2.1 - A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em: 
 

a) - Apresentação de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto ao (C.N.P.J.); 
 
b) - Apresentação de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (c omprovante de 
inscrição)  ou estadual (comprovante de inscrição, e de situação c adastral),  se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
 
c) - Apresentação de Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Trib utos Federais, 
inclusive os Previdenciários - INSS e da Dívida Ati va da União) ; 
 
d) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Estadual,  do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
 
e) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou da sede do 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1079/2024 
FLS.: ______ 

Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
 
i) - Apresentação de CND para comprovação de regularidade com o FGTS,  demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
g) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Estado  do domicílio ou da sede 
do Licitante ou certidão com restrição; 
 
h) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Município  do domicílio ou da 
sede do Licitante ou certidão com restrição. 
 
i) - A regularidade junto às Fazendas Públicas, estabelecidas nas letras "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 
poderão ser demonstradas através de Certidões Positivas com efeito de negativa, quando o 
crédito tributário encontrar-se suspenso, na forma do disposto no artigo 206 do Código Tributário 
Nacional. 

 
8.14.2.2 - A documentação relativa à regularidade trabalhista consiste em: 

 
a) - Apresentação de comprovação de  prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a 
Justiça do Trabalho - (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas)  e/ou Positiva com Efeito de 
Negativa, dentro do prazo de validade. 

 
 
8.14.2.3 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
8.14.2.4 - DA OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA 
 

a) – As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição, 
caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações; 
 
b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 
neste edital, será assegurado as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
adjudicatária deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que 
for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
c) - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Lei nº 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para 
celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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8.14.3 QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Demonstrações contábeis dos 02(dois) últimos exercícios financeiros, contendo Termo de 
Abertura e Encerramento, devidamente REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
ORIGEM DA EMPRESA, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de (03) três meses da data da apresentação da proposta. 
   

a.1) Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme limites estabelecidos 
pela Lei n°123/06, alterada pela Lei Complementar n °147, de 07 de agosto de 2014, será 
exigido de acordo com o item 26 da NBC ITG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 
n°1.418/12. 

 
a.2) Para as empresas não alcançadas pela Resolução do CFC n°1.418/12, será exigido de 
acordo com o item 3.17 da NBC TG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 1.255/09. 

 
3.17. O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve 
incluir todas as seguintes demonstrações: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A 
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 
demonstração do resultado abrangente, quando apresentada 
separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os 
itens dos outros resultados abrangentes; 
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de 
divulgação; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 

 
a.3) Para as Sociedades Anônimas, será exigido conforme o disposto no Art. 176 da Lei 
6.404/76: 

Art. 176. (...) 
I – balanço patrimonial 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
III - demonstração do resultado do exercício; 
IV – demonstração dos fluxos de caixa; e  
V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 
§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação 
dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
(...) 
 § 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e 
outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para 
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício. 

 
a.4) Para as empresas que possuem escrituração Contábil Digital, deverão apresentar recibo 
de entrega dos arquivos digitais, bem como a impressão:do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração de Resultado e dos Termos de abertura e Encerramento do livro digital. 
Acrescidos de todos os documentos exigidos nas letras a.1, a.2 e a.3. 
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a.5) Para as empresas que não possuem escrituração Contábil Digital, os documentos 
constantes acima na alínea “a”, deverão conter autenticação da Junta Comercial. 
 
a.6) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, constituídas até o dia 31/12 do 
exercício financeiro anterior ao da presente licitação, deverão apresentar balanços de 
constituição (ativo e passivo) e balanço analítico dos meses anteriores assinados pelo 
profissional contabilista e sócio gerente. 
 
a.7) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

b) A comprovação de boa situação financeira da empr esa licitante será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquid ez Corrente (LC), maiores ou iguais a um 
(≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmul as: 
 
 Índice de Liquidez Geral (LG): 
 
LG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LONGO PRAZO   IGUAL OU MAIOR QUE1  
       PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL À LONGO PRAZO 
 
 Liquidez Corrente (LC): 
 
LC =   ATIVO CIRCULANTE      IGUAL OU MAIOR QUE 1 
           PASSIVO CIRCULANTE 
 
 

b.1) - O licitante que apresentar índices inferiores a 01 (um) em qualquer dos índices 
anteriormente solicitados, quando de sua habilitação, deverão comprovar o capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo, na forma dos §4º do artigo 69, da lei n°14.133/2021. 

 
b.1.1) A comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, será 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 

 
b.2) A comprovação dos índices de Liquidez Geral e Liquidez Corrente, bem como do o capital 
social ou patrimônio líquido, deverão se basear nas informações constantes nas 
demonstrações contábeis apresentadas. 
 
b.3) A necessidade de se apresentar os Índices de Liquidez na forma acima justifica-se pela 
demonstração de comprovação de se tratar a licitante de empresa dotada de equilibrio 
econômico-financeiro, garantindo assim que se evite por em xeque a execução contratual. A 
exigência imposta acima traz um pedido mínimo de segurança em contratação. Caso 
contrário, há o risco de se revelar uma situação de déficit  em eventual empresa participante. 
 
b.4) Somente serão exigidos os requisitos de exigência da capital mínimo ou de patrimônio 
líquidos definidos na alínea “b” deste item quando se tratar de compras para entregas futuras 
e na execução de obras e serviços.   

 
c) As empresas enquadradas como MEI – Microempreendedor Individual estão dispensadas 
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da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação dos 
documentos exigidos nas alíneas “a(a.1, a.2, a.3, a.4, a.5, a.6)”, “b (b.1, b.1.1, b.2)” e “d”, porém 
devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual . 
 
d) Demonstração do resultado do exercício (DRE) relativa ao último exercício social exigível; (Em 
atendimento às exigências determinadas pelo Ministé rio Público do Trabalho, para aplicação nos editais  de licitação para 
contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo 
com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson  Luiz Maciel 
Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril  de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018 .01.002-0, nos autos 
do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 
e) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Concordata e Recuperação Judicial ou 
Recuperação Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Em 
atendimento às exigências determinadas pelo Ministé rio Público do Trabalho, para aplicação nos editais  de licitação para 
contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo 
com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson  Luiz Maciel 
Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril  de 2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018 .01.002-0, nos autos 
do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 
 
8.14.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.14.4.1 Para comprovar a qualificação técnica necessária para execução do presente objeto, o 
proponente deverá apresentar: 
 
a) 01(um) ou mais atestados OU 01(uma) ou mais Certidões de bom desempenho anterior(es) 
em contrato/ata, fornecidos(s)por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
deverá(ão)especificar: 
 
                  I. o tipo de execução do produto; 
                 II. o prazo de execução; 
                III. o(s) atestado(s) ou   certidão(ões) a   ser(em) apresentado(s) deverá(ão) ser 
compatível(eis)com o objeto desta licitação, que comprove(em)a aptidão do licitante. 
 
b) – Apresentar cópia autenticada ou cópia com original de ao menos 01 (um) dos seguintes 

documentos:  
• Contratos; ou 
• Atestados; ou 
• Declarações; ou 
• Qualquer outro documento idôneo que comprove que a licitante possui experiência mínima 

de 3 anos, ininterruptos ou não, na prestação de serviços terceirizados, compatíveis com o 
objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
 
Todo este item é em atendimento às exigências deter minadas pelo Ministério Público do Trabalho, para a plicação 
nos editais de licitação para contratação de empres a para serviços de prestação continuada, que forem formulados 
pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo d e Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr.  
Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no 
Procedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, no s autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01 .0441.) 
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c) Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada OU Administração Pública, vigentes 
na data da sessão pública de abertura da licitação; (Em atendimento às exigências determinadas pelo M inistério 
Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação 
continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com o Termo de Ajustamento de C onduta exarado 
pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jeff erson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordei ro, em 26 de abril de 
2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01. 002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22. 2009.5.01.0441.) e 
alterações posteriores. 

 
8.14.4.2 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINTURA DO CONTRATO 
 
8.14.4.2.1 Na data da assinatura do contrato a empresa homologada deverá apresentar a seguinte 
documentação, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, passando-se para a empresa que estiver 
melhor colocada em sequência: 
 

8.14.4.2.1.1 A empresa homologada deverá apresentar: 
 

a) Declaração formal de que dispõe de pessoal técnico especializado em estrita consonância 
com os requisitos estabelecidos neste processo.  
b) Indicação, em seu objeto social, da prestação de serviços de transporte;  
c) Declaração de compromisso de dispor da frota adequada, bem como de todos os meios 
necessários à sua operação, nas especificações definidas, para o ROTEIRO DE ATUAÇÃO;  
d) Declaração de compromisso de a partir do primeiro dia de operação, manter a composição 
adequada da frota para atender as condições e prazos estabelecidos neste Edital. 

 
8.14.4.2.1.2 O condutor do veículo deve obrigatoriamente: 
a) ser maior de 21 (vinte e um) anos; 
b) ser habilitado na categoria D; 
c) não ter cometido nenhuma infração gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 

durante os últimos 12 (doze) meses; 
d) Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal relativamente de homicídio, roubo, 

estupro e corrupção de menores, renovável a cada 5 (cinco) anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização; 

e) Certidão de nada consta de infração Detran; 
f) Comprovar e ser aprovado em curso de treinamento especializado para condutores de 

transporte escolar, nos termos da resolução 55 e 57 do CONTRAN; 
g) apresentar certidão de bons antecedentes criminais; 
h) possuir curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar; 
i) estar em conformidade com o que se determina as legislações específicas perante 

CIRETRAN e DENATRAN; 
j) Atender as exigências previstas nos artigos 138 e 329 do CTB; 
k) O motorista deverá ser submetido a exame médico que comprove sua saúde física e mental 

para o transporte de alunos – PCMSO. 
 

8.14.4.2.1.2  O veículo deve apresentar por obrigatoriedade: 
a) Tração traseira; 
b) pneu lameiro; 
c) altura de 70 cm de altura do nível do chão ao assoalho; 
d) exclusivo para estradas vicinais de zona rural; 
e) Mínimo de 12 a 15 lugares; 
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f) Dotado de pintura na faixa horizontal na cor amarela, com 40 centímetros de largura, á meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico ”ESCOLAR”, 
em preto; 
g) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (TACÓGRAFO). 
Estes deverão ser retirados diariamente e arquivados na empresa. A Secretaria Municipal de 
Educação poderá a qualquer momento, solicitar uma amostragem dos discos de tacógrafo para 
avaliação; 
h) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
i) Cintos de segurança em número igual à lotação; 
j) A Empresa não poderá desrespeitar o art.3º da Resolução nº 254/2007 do CONTRAN, com 
relação à instalação de insulfilm; 
k) Todo veículo destinado ao transporte escolar deverá ter autorização do DETRAN para 
trafegar, bem como, possuir registro como veículo de passageiro, e atender a Resolução nº 
226 de 09 de fevereiro de 2007 (CONTRAN); 
l) A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis; 

 
* Essa Secretaria frisa que o transporte a ser contratado será realizado por estradas vicinais, ou seja, 
na zona rural de Cordeiro e demais localidades. É importante salientar que os locais são de difícil acesso, 
não podendo ser transitados por veículos de grande porte, como ônibus e microônibus. Justifica-se tal 
necessidade pois, além de se tornar impossível a locomoção de veículos de grande porte em locais de 
leito natural, ou seja, estrada de chão, principalmente por períodos chuvosos e alagadiços, qualquer 
tentativa de se utilizar veículos diversos do pretendido no presente pleito, pode trazer real risco à 
integridade física dos passageiros e condutores, já que os caminhos vicinais cordeirenses contam com 
passagens para apenas um veículo, locais de curvas bastante acentuadas, apresentando inclusive 
desfiladeiros e precipícios, onde são impossíveis manobras e cruzamentos com outros veículos. Desta 
forma, a prestação serviços do presente certame somente poderá ser realizada por meio de veículos 
contendo as características constantes em todo item 5.2 retro mencionado. 

 
 
9 DOS RECURSOS 
 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 
minutos. 
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9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
constante neste Edital. 
 
 
10 DO CONTRATO 
 
10.1 Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
10.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 
por meio digital, via e-mail ou ainda, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento.  

 
b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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10.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 
a) a referida Nota ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/21; 
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
10.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 
 

11 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

11.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
 
12 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
 
13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
13.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
13.1.1 Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento 
dos produtos; 
  
13.1.2  Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Serviços.  
 
13.1.3  Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
13.1.4 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de 
Referência.  
 
13.1.5 Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
13.1.6 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
 
13.1.7 Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
13.1.8 Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
13.1.9 Em cumprimento ao TAC N°15/2019, o município  de Cordeiro deverá, para efeito de 
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operacionalização da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, escolher a 
Instituição Financeira, devendo, assim, antes de celebrar contratado com a futura vencedora do 
certame, cumprir os seguintes requisitos: 
 
a) Solicitar à Instituição Financeira abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação, em nome da contratada, de acordo com o definido no Termo de Cooperação 
Técnica previamente assinado; 
 
b) Receber da Instituição Bancária comunicado sobre abertura conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação, com todos os dados necessários para sua movimentação tais como 
número da conta, e, no caso de eventuais rejeições, com indicação dos seus motivos e informações 
quanto à realização de créditos após pré-cadastramento no portal do banco; 
 
c) Comunicar à contratada, mediante ofício, sobre a abertura da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação e requerer seu comparecimento à agência bancária correspondente, 
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, para fornecer os documentos indicados pelo banco e 
autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito da administração municipal aos 
saldos, aos extratos e às movimentações, inclusive de aplicações financeiras; 
 
d) Requerer que o representante da empresa contratada compareça à agência bancária para 
entregar a documentação necessária e assinar o contrato de abertura da conta-depósito vinculada 
– bloqueada para movimentação. 
 
e) A efetiva abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e a 
assinatura da empresa contratada do Termo de Autorização junto à referida conta, de forma a 
permitir que o município de Cordeiro tenha acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a 
movimentação dos valores depositados à autorização do órgão contratante, atos estes que 
precedem a assinatura do contrato administrativo; 
 
f) O saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, será remunerado 
pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de 
Cooperação Técnica, sendo que eventual alteração da forma de correção da poupança implicará 
revisão do Termo de Cooperação Técnica, podendo, ainda o município de Cordeiro negociar com 
a instituição financeira, caso haja a cobrança de tarifas bancárias, isenção ou a redução das 
referidas tarifas para abertura e movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação; 
 
g) O município de Cordeiro poderá utilizar-se do modelo de Termo de Cooperação Técnica 
previsto no anexo XII – A da Instrução Normativa n°05/2017, que dispõem sobre as regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de serviços de execução indireta no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, o qual determina os termos para 
abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e as condições de sua 
movimentação, sendo que o referido termo poderá ser ajustado às peculiaridades do serviço, objeto 
do contrato administrativo, e/ou aos procedimentos internos da instituição financeira. 
 
(Todo o item 13.1.9 em atendimento às exigências de terminadas pelo Ministério Público do Trabalho, par a aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro)  
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13.1.10 Abster-se de praticar atos de ingerência na administração da empresa terceirizada, a 
exemplo de: 
 
a) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de 
contas, aplicação de sanções e supervisão direta sobre os empregados da contratada; 
 
b) Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr a notificação direta para execução das tarefas previamente descritas no contrato de prestação 
de serviços para a função especifica, tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou 
de usuário; 
 
c) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar junto à empresa terceirizada; 
 
d) Promover ou aceitar o desvio de função dos trabalhadores da contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
á função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
 
e) Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
 
f) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com 
habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; e 
 
g) Conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros, desde que tais concessões não venham a interferir na 
prestação de serviços continuada, prejudicando a população. 
 
Parágrafo Único: a obrigação de abster-se de praticar atos de ingerência,  pelo contratante ou seus 
prepostos, não inibe ou impede o dever jurídico de fiscalização técnica do cumprimento dos deveres 
da empresa terceirizada, inclusive trabalhistas. 
 
(Todo o item 13.1.10 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro). 

 
13.1.11 A contratada fica obrigada a informar, em 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle e, no 
mesmo prazo, ao Ministério Público do Trabalho, eventual trabalhador contratado e que tenha 
ligação com o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de 
confiança ou, ainda, agentes políticos da administração pública municipal direta ou indireta, de 
qualquer dos poderes, bem como qualquer tentativa de ingerência por parte desses, sem prejuízo 
do mesmo dever de informação, sob pena de responsabilidade, do fiscal e/ou responsável pela 
aferição do contrato. 
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(Todo o item 13.1.11 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro)  
 
13.1.12 . DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
13.1.12.1 A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do 
artigo 117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 
– Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 

 
13.1.12.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do serviço prestado será: 
 

a) Bruno da Silveira Leite – Setor de Transporte Escolar - Matrícula 030221620  
b) Juliana Fagundes – Coordenadora de Compras – Matrícula nº 302221558 

 
13.1.12.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
13.1.12.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.1.12.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, 
sem o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
13.1.12.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
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13.1.12.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
13.1.12.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
13.1.12.9 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, 
sem o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
13.1.12.10 O veículo deverá ter fabricação máxima de 10 anos e apresentar bom estado de 
conservação, compreendendo: pneus novos ou usados (mas em bom estado de conservação), 
lataria intacta quanto a corrosão ou danos que possam comprometer a segurança do veículo, motor 
revisado, suspensão em bom estado de funcionamento, freios em perfeito funcionamento, estrutura 
interna conservada sem exposição de materiais que possam representar perigo a integridade física 
dos passageiros. 
 
13.1.12.11 Caso a empresa não cumpra tais exigências, será dado um prazo de 3 (três) dias para 
sua regularização, sob pena de ser o Contratado considerado inadimplente, sujeitando-se às multas 
previstas no edital e à rescisão do contrato. 
 
13.1.12.12 A contratante, por meio de sua fiscalização, adotará as seguintes medidas, conforme o 
caso: 
 
a) Aplicação de sanções administrativas, previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, no que pertine às obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
pela empresa prestadora de serviços da contratada; 
 
b) Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas; 
 
c) Pagamento de direito das verbas trabalhistas aos empregados e liberação direta aos 
trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas seguintes hipóteses: 

 
 c.1) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários, dos empregados 
vinculados ao contrato, quando devido; 
 
 c.2) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao ⅓ de férias, previsto na 
Constituição, quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
 
 c.3) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da 
demissão de empregado vinculado ao contrato; 

 
(Todo o item 13.1.12.12 é exigido em atendimento às  exigências determinadas pelo Ministério Público do  Trabalho, para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de acordo com 
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o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento P romocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do pro cesso judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 
13.1.12.13 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada (terceirizações), exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações: 

a) Anotação da carteira de trabalho; 
b) Regularidade para com a seguridade social, conforme dispõem o art.195, §3º da 

Constituição Federal, sob pena da rescisão contratual; 
c) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, caso a administração não esteja 

realizando os depósitos diretamente, conforme estabelecido no instrumento convocatório; 
d) Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior; 
e) O fornecimento de vale transporte e auxilio alimentação, quando cabível; 
f) O pagamento do 13º salário; 
g) A concessão de férias e corresponde pagamento de adicional de férias, na forma legal; 
h) A realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além de complementares, 

quando for o caso desses últimos; 
i) De eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei; 
j) Do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas 

exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED; 
k) Do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 
l) Do cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato. 
 

(Todo o item 13.1.12.13 em atendimento às exigência s determinadas pelo Ministério Público do Trabalho,  para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro).  
 
13.1.12.14 A contratante deverá realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestação de 
serviços é iniciada, tomando as seguintes providencias: 
 

a) Elaborar planilha resumo de todo contratado administrativo, contendo obrigações firmadas 
por meio de TAC perante ao MPT, a qual conterá, ainda, todos os empregados terceirizados 
que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome 
completo, número do CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios 
recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, 
férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas; 
 

b) Conferir todas as anotações na CTPS dos empregados, por amostragem, e verificar se elas 
coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado, devendo ter ainda legar 
especial atenção para a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a 
remuneração (importante que esteja corretamente discriminada no salário-base, adicionais 
e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 
 

c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo; 
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d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho, norma 

coletiva ou, ainda, piso regional; 
 

e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis à 
empresa terceirizada contratada (acordos ou convenções coletivas), a fim de saber, por 
exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito; 
 

f) Verificar a existência de condições insalubre ou de periculosidade no local de trabalho, cuja 
presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, além da adoção 
das medidas de proteção, inclusive fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPI’s), conforme previsto no programa de prevenção aos riscos ambientais (PPRA) da 
empresa contratada; 
 

g) Observar o cumprimento das seguintes obrigações:   
 

g.1 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
 
g.2 - Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso 
e freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato 
administrativo e a ele direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer 
dúvida ou noticiar descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. 

 
(Todo o item 13.1.12.14 em atendimento às exigência s determinadas pelo Ministério Público do Trabalho,  para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
13.1.12.15 Realizar fiscalização mensal, antes do pagamento da fatura, tomando as seguintes 
providências: 
 

a) Elaborar planilha mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do empregado, 
função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças, 
faltas e ocorrências; 
 

b) Verificar, na planilha mensal, o número de dias e horas trabalhadas efetivamente; 
 

c) Exigir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto 
eletrônico ou meio que não seja padronizado, conforme a súmula 338/TST. Em caso de 
faltas ou horas trabalhadas a menor, deve ser feita a glosa da fatura; 
 

d) Exigir da empresa comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio-
alimentação dos empregados; 
 

e) Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e de impostos 
incidentes sobre a prestação de serviço; 
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f) Realizar a retenção do depósito do FGTS dos trabalhadores da contratada, caso exista 

autorização da empresa contratada conforme definido no instrumento convocatório. 
 

(Todo o item 13.1.12.15 em atendimento às exigência s determinadas pelo Ministério Público do Trabalho,  para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro)  
 
13.1.12.16 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item anterior, 
exigir da empresa contratada a comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes 
documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia da guia do recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 
recolhimento for efetuado pela internet; 

c) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 
(Todo o item 13.1.12.16 em atendimento às exigência s determinadas pelo Ministério Público do Trabalho,  para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro)  
 
13.1.12.17 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item III, exigir 
da empresa contratada a comprovação do recolhimento do INSS por meio dos seguintes 
documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia do comprovante de declaração à Previdência; 
 

c) Cópia da guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada 
de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento 
for efetuado pela internet; 
 

d) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 

Parágrafo Único : O município de Cordeiro deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da 
empresa contratada junto ao SICAF e exigir as certidões de débitos trabalhistas e de investigação 
junto ao Ministério Público do Trabalho, Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), sempre que expirarem os prazos de validade. 
 

(Todo o item 13.1.12.17 em atendimento às exigência s determinadas pelo Ministério Público do Trabalho,  para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro)  
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13.1.12.18 Promover, independentemente da fiscalização mensal, fiscalização rotineira, sem prévio 
aviso, conferindo se os empregados da contratada estão, efetivamente, prestando serviço e em 
quais funções, de forma a fazer o acompanhamento com a planilha mensal, bem como se estão 
cumprindo à risca a jornada de trabalho. 
 

a) Tendo em vista que o excesso de jornada impacta na gestão ambiental do trabalho, na 
qualidade do serviço prestado e, ainda, no custo da execução indireta dos serviços 
contratados e, ademais, no risco trabalhista afeto ao contrato, deverá ser estabelecida uma 
rotina para se autorizar pedidos de realização de horas extras por empregados terceirizados, 
devendo-se acordar, com a empresa contratada, eventual forma de compensação de 
jornada, observada a lei de regência, restando absolutamente vedada a negociação de folga 
pelos prepostos do município com o trabalhador, eis que essa conduta é exclusiva do 
empregador; 
 

b) Para efeito de planejamento das fiscalizações de rotina, o município de Cordeiro deverá 
observar, ainda, qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT), bem como o fato de os reajustes dos empregados serem obrigatoriamente 
concedidos pela empresa no dia e percentual previsto (verificar a necessidade de proceder 
ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado em caso de reajuste salarial), bem como 
analisar o controle de férias e, ademais, as licenças dos empregados na planilha resumo e 
se a empresa terceirizada está respeitando as estabilidades provisórias de seus 
empregados, a exemplo de cipeiro, gestante e estabilidade acidentária; 
 

c) A fiscalização aqui referida deve verificar a existência de contratos de trabalho que não 
revelem, efetivamente a contraprestação pessoal de serviço ou de qualquer nome que 
conste na folha de pagamento, da empresa terceirizada, sem a correspondente 
contraprestação dos serviços, devendo o servidor, neste caso, informar o fato imediatamente 
ao Ministério Público do Trabalho, sob pena de responsabilidade; 
 

d) Durante as fiscalizações os servidores do município de Cordeiro deverão evitar ordens 
diretas aos terceirizados, devendo observar que eventuais solicitações de documentos, 
questionamentos, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados 
terceirizados, devem ser dirigidas ao preposto da empresa. 
 
(Todo o item 13.1.12.18 em atendimento às exigência s determinadas pelo Ministério Público do Trabalho,  para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro).  
 

13.1.12.19 O Município de Cordeiro deverá designar fiscal de todos os contratos que envolvam 
mão-de-obra (terceirizações), devendo este assumir o encargo de prestar informações à 
Procuradoria Geral do Município de Cordeiro, sempre que solicitado e no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, quando outro maior não for indicado no ofício, além de restar ciente dos termos do TAC 
015/2019, bem como deste edital, além de todas as responsabilidades do encargo. (Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços 

de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de A justamento de Conduta exarados 

pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jeff erson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordei ro) 
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13.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.2.1 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
13.2.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante.  
 
13.2.3 Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
13.2.4 Fornecer os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 
contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
13.2.5 Manter, durante toda a execução da Ordem de Serviço , em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 
direta. 
 
13.2.6 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia 
dos mesmos.  
 
13.2.7 Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para execução dos serviços; 
 
13.2.8 Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer 
durante a vigência do contrato;  
 
13.2.9 Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos 
produtos; 
 
13.2.10 Retirar, transpor, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, 
todo ou em parte, serviços em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou 
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 1 (uma) hora, contados 
na notificação pela organização. 
 
13.2.11 A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 
 
13.2.12 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
13.2.13 A Contratada deverá dar total assistência às Secretarias, durante a vigência do processo 
(tanto por E-mail e/ou por Telefone). 
 
13.2.14 Fornecer à CONTRATANTE, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, de forma periódica, 
os originais ou cópias dos seguintes documentos: 
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a) Cópias dos contracheques e comprovantes de pagamento em conta corrente de cada 
trabalhador prestando ou que tenha prestado serviços relativos ao presente contrato, 
assinados pelos mesmos; 

 
b) Cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos trabalhadores 

prestando ou que tenha prestado serviços; 
 

c) Cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador prestando ou que 
tenha prestado serviços, em caso da contratada fornecer o benefício alimentício, por 
intermédio de outra empresa que trabalhe com cartão magnético, deverá apresentar cópias 
dos respectivos comprovantes de créditos disponíveis nos cartões dos referidos 
funcionários; 

 
d) Cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha prestado 

serviços; 
 

e) Cópia do pagamento de férias ou verbas rescisória de todos os empregados estejam, ou 
estiveram prestando serviço; 

 
f) Certidões negativas de débitos atualizadas junto ao INSS, FGTS, CND Fazenda Nacional; 

 
g) Cópia da GFIP e seu comprovante de recolhimento; 

 
h) Cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que tenha 

prestado serviços; 
 

i) Cópia da GPS e seu comprovante de pagamento. 
 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público 

do Trabalho, para aplicação nos editais de licitaçã o para contratação de empresa para serviços de pres tação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo co m o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Ex mo. Sr. Dr. Procurador 

do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no  Procedimento Promocional 

n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judic ial n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
 
13.2.15 A licitante vencedora deverá manter sede, filial ou escritório no local da prestação de 
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 
Administração Pública, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 
treinamento, admissão e demissão dos empregados. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério 

Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo co m o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Ex mo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, 

Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município d e Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento  Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos 

autos do processo judicial n°0037400-22.2009.5.01.0 441.) 
 
13.2.16 Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e o Município de Cordeiro, em 

26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n° 000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicia l n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
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13.2.17 Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações 
Previdenciárias; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com o Termo 

de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr . Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel  Rodrigues e o Município de Cordeiro, 

em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional  n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judi cial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 

13.2.18 Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem 
prestados; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e o Município de Cordeiro, em 

26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n° 000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicia l n°0037400-22.2009.5.01.0441.)   
 
13.2.19 Fixar o domicílio bancário dos empregados terceirizados no município no qual serão 
prestados os serviços; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais 

de licitação para contratação de empresa para servi ços de prestação continuada, que forem formulados p elo município de Cordeiro, de acordo 

com o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson  Luiz Maciel Rodrigues e o Município 

de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procediment o Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 

13.2.20 Somente liberar o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a execução 
completa do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 
serviço contratado. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de acordo com 

o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento P romocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do pro cesso judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 

13.2.21 A empresa contratada deverá cumprir os termos das Normas Regulamentadoras e leis, 
mantendo sempre adequado à realidade laboral, implementando as medidas previstas nas NR’s e 
leis a seguir: 

a) NR-4, no que se refere ao cumprimento do serviço especializado em engenharia de 
segurança e medicina do trabalho, correspondente à gradação do risco da atividade principal 
e ao número total de empregados do estabelecimento;  

b) NR-5, no que se refere ao cumprimento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA);  

c) NR-6, que versa sobre equipamentos de proteção e vestimentas, a contratada deverá 
fornecer, gratuitamente, a todos os seus funcionários, na forma prevista do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, EPI’s adequados ao risco, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento além de exigir o seu uso adequado, procedê-lo sua reposição 
quando necessária ao eficaz funcionamento, por meio de documentação formal 
sistematizada, demonstrando a efetiva entrega ao funcionário;  

d) NR-7, no que se refere ao cumprimento do Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional (PCMSO), realizando exames médicos admissionais, periódicos, demissionais, 
de retorno ao trabalho e de mudança de função em todos os trabalhadores vinculados a 
empresa, incluindo os exames complementares, sendo os exames médicos encarregados a 
profissional médico familiarizados com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, 
bem como quanto ao ambiente, as condições de trabalho e os riscos a que está exposto 
cada trabalhador a ser examinado, emitindo ASO’s a todos os exames realizados contendo 
todos os dados e riscos de forma detalhada, fornecendo segunda via ao trabalhador;  
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e) NR-9, no que se refere ao cumprimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA);  

f) NR-17, elaborando a análise Ergonômica nos locais de trabalho; 
g) NR-24, disponibilizando vestiário aos trabalhadores observando a separação de sexos e 

armários para a guarda dos pertences dos funcionários; disponibilizar a todos funcionários, 
em todos os locais de trabalho, água potável, fresca, em condições de higiene, sendo 
proibido o uso do copo coletivo; 

h) NR-32, fornecendo aos trabalhadores programa de imunização ativa contra tétano, difteria, 
hepatite B e demais definidos no PCMSO, que poderão estar expostos eventualmente, 
documentando a imunização dos trabalhadores, conforme PCMSO ou o comprovante da 
recusa da imunização; realizar avaliação médica infecto-parasitária, de condicionamento 
físico e adequação aos esforços com controles clínicos, bioquímicos, hematológicos e 
imunológicos, de todos os empregados que laborarem para a contratada, na forma da NR-
7; 

i) Lei n°9503/97, arts. 230 e 235, cumprindo seus d itames integralmente, não permitindo ou 
tolerando que seus funcionários sejam transportados na caçamba dos caminhões ou em 
partes externas dos veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não-adaptados, 
ainda que sejam veículos de propriedade ou responsabilidade de outrem; 

 
13.2.21.1 Todas as cláusulas acima estabelecidas deverão ser integralmente cumpridas pela 
contratada, firmando o compromisso integral pelas suas diretrizes, sob pena de sofrer sanções 
previstas no presente instrumento, conforme o grau de incidência, sem prejuízo de adoções 
tutelares ambientais do trabalho, no caso de local de trabalho comum ou sob a égide do ente 
público, ou ainda, a adoção de outra medida de segurança a ser observada, a exemplo de 
integração da CIPA, com empresa terceirizada. Toda fiscalização deverá ser feita por técnicos, 
orientada por tais critérios, devendo ser registrada por relatório, com programação e realização de 
visitas regulares.  
 
13.2.21.2 A Administração Pública frisa que o Ministério Público do Trabalho, DIRETAMENTE OU 
POR INTERMEDIO DE OUTROS ÓRGÃOS, controlará  a fiel observância e cumprimento dos 
ditames especificados nas presentes obrigações firmadas pelo TAC em voga. 
 
13.2.21.3 Qualquer descumprimento das cláusulas acima será entendido como descumprimento 
contratual, podendo a empresa sofrer todas as sanções previstas em contrato administrativo, 
inclusive suspensão do direito de licitar, multa, rescisão contratual, além das demais penalidades. 
 
(Todo esse item 13.2.21 em atendimento às exigência s determinadas pelo Ministério Público do Trabalho,  para aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. D r. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Macie l Rodrigues e o Município de Cordeiro).   
 
13.2.22 A contratada deverá arcar com custos do encargos sociais, trabalhistas, incluindo as 
medidas de proteção a saúde e segurança dos trabalhadores, englobando EPI’s, adicionais de 
insalubridade e periculosidade elaborando programas específicos citados anteriormente. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministé rio Público do Trabalho, para aplicação nos editais  de licitação para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta 

exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho,  Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues o Município de  Cordeiro) 

 
13.2.23 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, a 
emissão de cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados. (Em 
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atendimento às exigências determinadas pelo Ministé rio Público do Trabalho, para aplicação nos editais  de licitação para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta 

exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho,  Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
13.2.24 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, o 
acesso de seus empregados, via Internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdência 
Social, com objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias estão sendo efetivamente 
recolhidas. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro) 

 
13.2.25 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de 
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério 

Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo co m os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo  Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro) 

 
13.2.26 Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso e 
freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato administrativo e a 
ele direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer dúvida ou noticiar 
descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, p ara aplicação nos editais de licitação para contrat ação de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. 

Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maci el Rodrigues e o Município de Cordeiro). 

 
13.2.27 A contratada, em eventual rompimento de contrato com trabalhador utilizado no objeto do 
contrato oriundo do presente edital, independentemente, deverá submeter à homologação do 
sindicato de classe e, na falta, ao assistente jurídico designado pela Procuradoria Geral do 
Município, de modo a prevenir ou detectar eventuais passivos ou faltas trabalhistas, às quais 
possam surpreender o ente público com eventual demanda ou responsabilização subsidiária. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministé rio Público do Trabalho, para aplicação nos editais  de licitação para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta 

exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho,  Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
13.2.28 A contratada deverá cumprir algumas das obrigações estabelecidas na cláusula 26 do TAC 
n°15/2019, em anexo, em especial: fornecer ao munic ípio de Cordeiro a relação de todos os 
funcionários contratados e respectivas lotações, remunerações e funções, para que sejam 
devidamente inseridas no Portal da Transparência do município de Cordeiro (Portal de Acesso a 
Informação – disponível no sítio eletrônico municipal), veiculando informação pela administração 
pública municipal direta e em linguagem acessível ao cidadão. (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarado s pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro)  
 
13.2.29 Fica a contratada a assumir publicamente, perante a sociedade brasileira, o compromisso 
ético de não explorar o trabalho infantil e/ou em condição análogas a de escravo, abstendo-se de 
tolerar e/ou promover ato antissindical, assim como não incentivar, permitir ou tolerar a corrupção 
antes, durante ou AL término do negócio jurídico firmado e/ou a existência de contratos de trabalho 
que não reflitam a realidade laboral (empregados terceirizados “fantasmas”) e/ou ainda de 
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empregados que venham a ser contratos ou dispensados por força de 
indicação/orientação/sugestão política ou de agente público. (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarado s pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro).  
 
13.2.30 Qualquer pessoa, inclusive a empresa interessada em participar desta licitação, terá acesso 
irrestrito ao TAC 015/2019, que fará parte anexa ao presente edital, ficando a futura contratada 
oriunda do contrato administrativo INTEGRALMENTE CIENTE do compromisso público assumido 
pelo Município de Cordeiro perante o Ministério Público do Trabalho e a sociedade, bem como 
tomará ciência de que o descumprimento do compromisso ético publicamente firmado poderá, ser 
for o caso, gerar responsabilização coletiva pela eventual violação da expectativa legítima da 
sociedade – artigo 5º, XXIII c/c artigo 170, III, da Constituição Federal (violação da boa-fé objetiva 
coletiva). (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro) 

 
13.2.31Na data da assinatura do contrato a credenci ada deverá: 
 
13.2.31.1 Autorizar a abertura de conta vinculada ao contrato de prestação de serviços, nos termos 
das instruções normativas n. 02 e 03, do Ministério do Planejamento, na qual serão feitas as 
provisões para o pagamento de férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da 
contratada; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro).
 

 
13.2.31.2 Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela 
contratada, quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões 
pela contratada; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. D r. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Macie l Rodrigues e o Município de Cordeiro).
 

 

13.2.31.3 A contratada deverá prever conta-depósito vinculada – bloqueada para a movimentação, 
com as respectivas informações/autorizações referidas no TAC n°015/2019, observando-se os 
seguintes títulos a serem provisionados para o pagamento dos trabalhadores da empresa 
contratada: 

- férias e 1/3 constitucional de férias; 
- 13º salário 
- indenização sobre os depósitos do FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa. 
 
(Todo o item 13.2.31 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro). 

 
13.2.31.4 A contratada deverá: 

 
d.1 – Realizar os pagamentos dos salários dos empregados pela contratada, exclusivamente 
por meio de depósito bancário, na conta dos empregados; 
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d.2 - Autorizar a administração contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia prevista no 
tópico caução (item 16). 
 
d.3 – Autorizar a administração municipal contratante a realizar o desconto nas faturas e 
efetuar os pagamentos e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 
(Todo o item 13.2.31.5 em atendimento às exigências  determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro). 

 
13.3 OBRIGAÇÕES DE CARATER GERAL 
 
13.3.1 As provisões realizadas pelo município de Cordeiro para o pagamento dos encargos 
trabalhistas em relação à mão-de-obra das empresas contratadas para prestar os serviços de forma 
contínua (empresas terceirizadas), a serem depositadas na conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação e aberta em nome do contratado, serão iguais ao somatório dos valores dos 
seguintes títulos: 

- férias e 1/3 constitucional de férias; 
- 13º salário 
- indenização sobre os depósitos do FGTS e contribuição social para as rescisões sem 
justa causa. 
 

a) Os valores referentes as provisões estabelecidas no caput, retidos por meio de conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa contratada; 
b) A empresa contratada poderá solicitar autorização ao município para utilizar os valores da 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para pagamento dos encargos 
trabalhistas referidos no caput ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência contratual; 
c) Para a liberação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa contratada deverá 
apresentar ao município de Cordeiro documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento; 
d) Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos 
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a contratante 
expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em conta-depósito vinculada 
– bloqueada para movimentação, e a encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 
05(cinco) dias úteis, a contar da data de apresentação dos documentos comprobatórios da 
empresa; 
e) A autorização referida no parágrafo anterior deverá especificar que a movimentação será 
exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos; 
f) A empresa contratada deverá apresentar ao município de Cordeiro no prazo de 03(três) dias 
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancarias realizadas para a 
quitação das obrigações trabalhistas. 
g) A administração municipal poderá utilizar como referencia para fins de provisão dos 
encargos sociais e trabalhistas o modelo de planilha disponível no portal de compras do Governo 
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federal (Compras Governamentais) devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços contratados. 
h) O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 
(Todo o item 13.3 em atendimento às exigências dete rminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro). 

 
 

14 DO PAGAMENTO 
 
14.1 Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos serviços realizados com 
o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Secretário solicitante, e de acordo 
com a programação financeira da Administração Municipal.  
 
14.2 A nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos elencados no art. 126 do Decreto 
Municipal n° 144/2023, conforme o caso. 
 
14.3 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e 
da respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  
 
14.4Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em 
desacordo com a autorização emitida pela Secretaria solicitante e com este Termo de Referência.  
 
14.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  
 
14.6 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob 
nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
 
14.7 O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Secretaria Correspondente em prazo 
não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente da contratada.  
 
14.8 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 
Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 
uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
14.9 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão 
requisitante do Município de Cordeiro.  
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14.10 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência 
do serviço prestado especificado para cada item.  
 
14.11 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
14.12 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado 
à contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo 
Gestor do Contratante.  
 
14.13 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal, por parte do Município de Cordeiro, 
deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo órgão 
requisitante.  
 
14.14 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
14.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
14.16 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal ou da fatura pela 
contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no Art. 
73 da Lei de Licitações, observadas ainda os seguintes procedimentos: 
 

a) A nota fiscal ou a fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações: 
 
a.1 – Do pagamento da remuneração das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da ultima nota fiscal ou 
fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, 
nominalmente identificados, na forma do §2º e §4º do art. 31 da lei n°9.032, de 1995, quando 
se tratar de mão de obra diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação  
de serviços continuados; 
 
a.2 – Da regularidade fiscal, constatada de consulta online ao SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores), ou na impossibilidade momentânea de acesso 
ao referido sistema, mediante consulta ao sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da lei 8.666/93; e  
a.3 – Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela administração. 
 
Parágrafo Primeiro : o descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 
relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
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Parágrafo Segundo : na hipótese de pagamento dos juros de mora e demais encargos por 
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 
apreciação da autoridade superior competente que adotará as providências para verificar se 
é ou não o caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação 
de ônus a quem deu causa. 
 
Parágrafo Terceiro : a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
só deverá ocorrer quando o contratado: 
 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida, as atividades contratadas; ou 
 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
(Todo o item 14.16 em atendimento às exigências det erminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para  aplicação 

nos editais de licitação para contratação de empres a para serviços de prestação continuada, que forem formulados 

pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos  de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. 

Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
15.1.5 fraudar a licitação 
 
15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1079/2024 
FLS.: ______ 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

15.2.1 advertência;  
15.2.2 multa; 
15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
15.2.5 determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 15% 30% do valor do contrato licitado. 
 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 
e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
15.15 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobre 
tudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme dispostos nos arts. 77 e 87 da lei 8.666/93. (Em atendimento às 

exigências determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. D r. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Macie l Rodrigues e o 

Município de Cordeiro)  

 
15.16 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual com a municipalidade, sem 
prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer 
em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, p ara aplicação nos editais de licitação para contrat ação de empresa para 

serviços de prestação continuada, que forem formula dos pelo município de Cordeiro, de acordo com os Te rmos de Ajustamento 

de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador d o Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o  Município de Cordeiro) 
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15.17 - A contratante concederá, por escrito, prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual quando 
não identificar má fé ou a incapacidade de a empresa corrigir a situação. 

a) A contratada ficará obrigada a contratar trabalhador senão pelo regime da CLT, devendo ser 
acompanhado de prova, pela terceirizada, quanto aos requisitos excludentes da relação de 
emprego, o que será analisado pela municipalidade e obrigatoriamente noticiado ao 
Ministério Público do Trabalho. 

 
(Todo o item 15.17 em atendimento às exigências det erminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para  aplicação 

nos editais de licitação para contratação de empres a para serviços de prestação continuada, que forem formulados 

pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos  de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. 

Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro) 

 
15.18 Quando da rescisão contratual, o fiscal do contrato deve verificar o pagamento pela 
contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contratado de 
trabalho.(Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de 

Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. 

Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Co rdeiro)  
 
15.19 - Até que a contratada comprove o disposto no item 24.14, o município de Cordeiro RETERÁ 
a garantia prestada, podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos trabalhadores no caso 
de a empresa não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência 
contratual, conforme previsto no edital. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do 

Trabalho, para aplicação nos editais de licitação p ara contratação de empresa para serviços de prestaç ão continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarado s pelo Exmo. Sr. 

Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maci el Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
16. DA CAUÇÃO 
 
16.1 A empresa vencedora, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, após a Homologação 
devidamente exarada pelo chefe do executivo, como condição para assinatura do contrato 
administrativo, DEVERÁ prestar uma das seguintes modalidades de garantia, no importe de 5% do 
valor anual atualizado do contrato: 

 
a) Caução em dinheiro em depósito ou transferência bancária diretamente para a conta 
a ser estabelecida pela Secretaria Municipal de Fazenda; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária; 
d) Ou outra garantia suficiente e adequada para cobertura de verbas trabalhistas; 

 
16.1.1 O cumprimento de uma das garantias acima exigidas far-se-á necessário para que se 
evite: 

 
I. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  
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II. Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 
III. Prejuízos diretos causados à contratante decorrente de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
IV. Descumprimento das obrigações previdenciárias e trabalhistas, não honradas pela 

contratada. 
 

16.1.2 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída ante a comprovação de 
que a contratada quitou todas a verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e 
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 
diretamente pela Administração Pública Municipal. 
 
16.1.3. A licitante que não prestar a garantia estabelecida em todo este item, sofrerá as sanções 
administrativas previstas no item 30 do Projeto Básico. 

 
(Todo o item 16.1 em atendimento às exigências dete rminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro). 

 
 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC IMENTO 
 
17.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
17.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
17.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: licitacao@cordeiro.rj.gov.br 
 
17.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

17.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

17.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cordeiro.rj.gov.br/. 
 
18.11Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.11.1 - Relação de itens 
17.11.2 - Termo de referência 
17.11.3 - Declaração de habilitação e idoneidade 
17.11.4 - Declaração relativa a trabalho de menor de idade; 
17.11.5 - Declaração pequeno negócio; 
17.11.6 - Declaração responsabilidade; 
17.11.7 - Declaração vínculo de servidor; 
17.11.8 - Declaração de exigência de reservas de cargos; 
17.11.9 - Declaração de integralidade dos custos na proposta 
17.11.10 - Minuta de Contrato  

 
Cordeiro, 23 de setembro de 2024. 

 
 

ALESSANDRA DE ARAÚJO SALGADO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS 
                           

         
Estado do Rio de Janeiro                    
Prefeitura Municipal de Cordeiro          
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO'                           

   
PROPOSTA DE PREÇO - ANEXO I 

   
                          
 

Pregão Eletrônico Nº 000042/2024 - Processo Nº 0010 79/2024 
                          
  COTA PRINCIPAL 
                          

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. ESTIMATIVA 
UNITÁRIO 

MARCA 
OFERECIDA 

PREÇO 
UNITÁRIO SUBTOTAL 

   1 

  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR. - - 02 VEÍCULOS 
DE PEQUENO PORTE COM 12 LUGARES 
NO MÍNIMO 
CADA,PARA ATENDIMENTO Á 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POR 12 
MESES. 
 
- CONFORME ESPECIFICAÇÃO  NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

KM 52924 5,47       

                       

TOTAL 

 

                         
                                                    

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social 
  

CNPJ   

Endereço 
  

Telefone   Celular   

E-mail 
  

DADOS DO SIGNATÁRIO - PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 
  

CARGO   RG   CPF   

Dados Bancários  

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA 

DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/21 

Banco    DATA: ______ / ________ / _________ 

Agência    

         

         

Conta             

Validade da Proposta    REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, através do 
Pregão Eletrônico, por meio de contrato, para a contratação de empresa para fornecimento de 
transporte escolar tipo pequeno porte, com motorista e abastecido, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação de Cordeiro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência e seus anexos.  
 

1.1.1. As linhas poderão atender aos Programas Federais e terão transporte em dois turnos, 
de acordo com os Programas/Projetos da Secretaria Municipal de Educação, aulas 
extracurriculares trazendo os alunos da Zona Rural para participarem das atividades na Zona 
Urbana e conhecer o município e suas características e demais conteúdos previstos no Projeto 
Pedagógico de cada Unidade Escolar. 
1.1.2. Ocasionais emergências com alguns alunos que precisam ser deslocados no meio 
do turno para suas residências, deverão ser atendidas.  
1.1.3. A reformulação de itinerários devido à falta de trafegabilidade das estradas poderá 
ocorrer. 
1.1.4. A quilometragem prevista na ROTA constitui uma estimativa, podendo haver 
acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, bem como a alteração ou extinção, 
considerando as mudanças constantes na demanda de alunos.  

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Termo de Referência. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 144, de 28 de dezembro de 2023. 
 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
2. ALINHAMENTO E PREVISÃO EM INSTRUMENTOS DE PLANEJ AMENTO 
 
2.1. O objeto da presente contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano 
corrente. 
 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA C ONTRATAÇÃO  
 
A Secretaria Municipal de Educação de Cordeiro/RJ, com a missão institucional de garantir 
aplicação e efetivação das políticas públicas educacionais no âmbito municipal, vem cumprindo 
todas as prerrogativas Institucionais contidas nos dispositivos da Constituição Federal de 1988, na 
garantia à educação. Assim, entende-se que o direito a educação apenas é válido se for promovido 
o acesso, a permanência e caminhos que possibilitem a conclusão.  
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O número de alunos matriculados na Rede Pública Municipal vem crescendo gradativamente, tal 
aumento de estudantes também impacta a zona rural, localidades de difícil acesso e demais 
localidades que dependem do transporte escolar para chegar com segurança no horário correto nas 
escolas e também das estradas rurais que são estreitas, com aclives e declives irregulares e não 
comportam o uso do ônibus escolar fornecendo perigo para a trafegabilidade dos educandos. 
 
Atualmente, o município de Cordeiro conta com 5 (cinco) ônibus, 1 (um) ônibus Agrale, 1 (um) micro-
ônibus, 1 (uma) van e 2 (duas) Kombis, que atendem os estudantes da Rede, porém se faz 
necessária a contratação de mais dois veículos de pequeno porte para garantir a segurança e a 
chegada dos alunos no horário às aulas.  
 
Neste sentido, considerando que aos alunos devem ser garantidos meios e oportunidades diversas 
de se apropriar do currículo escolar de forma contínua, sequencial e exitosa, subsidiada por 
mecanismos de apoio adequado, esta Secretaria compreende a necessidade de planejamento para 
a futura e eventual contratação de transporte terceirizado de veículos de pequeno porte, visando o 
atendimento ao crescente número de estudantes da zona rural que dependem do transporte escolar 
para chegar com segurança no horário correto nas escolas e também das estradas rurais que são 
estreitas, com aclives e declives irregulares e não comportam o uso do ônibus escolar fornecendo 
perigo para a trafegabilidade dos educandos, faz-se necessária a contratação do transporte de 
pequeno porte para dar condições de acesso para todos os alunos residentes da zona rural com 
segurança até as escolas onde serão atendidos.  
 
Visando a garantia de todos a educação, é necessário também a participação desses alunos em 
todos os eventos extracurriculares na sede assegurando a igualdade de condições de permanência 
na escola local, levando em conta o princípio da equidade que busca garantir a igualdade de 
oportunidades. 

 

4. MEMORIAL DE CÁLCULO  

   Tabela 1.1 Calendário escolar 2024 e 2025 – PREVISÃO DE DIAS LETIVOS 

Mês Dias Letivos 
Outubro/2024 20 
Novembro/2024 19 
Dezembro/2024 15 

Janeiro/2025 00 
Fevereiro/2025 14 

Março/2025 19 
Abril /2025 20 
Maio/2025 20 
Junho/2025 20 
Julho/2025 12 

Agosto/2025 21 
Setembro/2025 22 

Total 202 
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Tabela 1.2  
Rota Zona Rural KM/dia 

Veículo 1  146 km/dia 
Veículo 2  116 km/dia 

Total: 2 veículos Total: 262 km/dia 
 

1. Rota do transporte:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROTA VEÍCULO 1: 
Manhã (5h30min) Ida dos alunos para a Escola – 1º Turno: Rota Bonsucesso: Saída: Secretaria de Educação – 
Trevo de Macuco/ Cantagalo - Bonsucesso – Alto do Dourado – Senhor Guido - Parimá – Pedágio - Fazenda Alegria 
– Santa Clara – Palmito - Escola Municipal Zuleika Judice R. de Mattos – Escola Municipal Nelly de Rezende 
Maranhão – Escola Municipal José Pinho de Carvalho - Aproximadamente 73 Km. 
 
Tarde (12h25min) Retorno dos alunos para Casa – 1º Turno:  Saída: Escola Municipal José Pinho de Carvalho – 
Escola Municipal Nelly de Rezende Maranhão - Escola Municipal Zuleika Judice R. de Mattos – Trevo de Macuco/ 
Cantagalo - Bonsucesso – Alto do Dourado – Senhor Guido - Parimá – Pedágio - Fazenda Alegria – Santa Clara – 
Palmito. Aproximadamente: 73 Km. 
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ROTA VEÍCULO 2: 
Manhã (10h20min) Ida dos alunos para a Escola – 2º Turno:  Saída: Secretaria de Educação – Merson parte 
alta – Merson parte baixa- Bonsucesso – Alto do Dourado -- Senhor Guido – Bonsucesso - Fazenda Santa 
Clara – Galho do Palmito – Parimá – Pedágio - Fazenda da Alegria – Trevo Macuco/Cantagalo – Jardim 
Encantado Eny Galvoza – Escola Municipal Nelly de Rezende Maranhão – Escola Municipal José Pinho de 
Carvalho. Aproximadamente: 58 Km. 
Tarde (16h30min) Retorno dos alunos para Casa – 2º Turno: Saída: Jardim de Infância Eny Galvoza da 
Costa – Escola Municipal Nelly de Rezende Maranhão – Escola Municipal José Pinho de Carvalho – Merson 
parte alta – Merson parte baixa- Bonsucesso – Alto do Dourado -- Senhor Guido – Bonsucesso - Fazenda Santa 
Clara – Galho do Palmito – Parimá – Pedágio - Fazenda da Alegria – Trevo Macuco/Cantagalo. 
Aproximadamente: 58 Km. 

 
ROTA VEÍCULO 2: 
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5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO DO C ONDUTOR E DO VEÍCULO  
 
5.1. O condutor do veículo deve obrigatoriamente: 

a) ser maior de 21 (vinte e um) anos; 
b) ser habilitado na categoria D; 
c) não ter cometido nenhuma infração gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 

durante os últimos 12 (doze) meses; 
d) Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal relativamente de homicídio, roubo, 

estupro e corrupção de menores, renovável a cada 5 (cinco) anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização; 

e) Certidão de nada consta de infração Detran; 
f) Comprovar e ser aprovado em curso de treinamento especializado para condutores de 

transporte escolar, nos termos da resolução 55 e 57 do CONTRAN; 
g) apresentar certidão de bons antecedentes criminais; 
h) possuir curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar; 
i) estar em conformidade com o que se determina as legislações específicas perante 

CIRETRAN e DENATRAN; 
j) Atender as exigências previstas nos artigos 138 e 329 do CTB; 
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k) O motorista deverá ser submetido a exame médico que comprove sua saúde física e mental 
para o transporte de alunos – PCMSO. 

 
5.2. O veículo deve apresentar por obrigatoriedade: 

a) Tração traseira; 
b) pneu lameiro; 
c) altura de 70 cm de altura do nível do chão ao assoalho; 
d) exclusivo para estradas vicinais de zona rural; 
e) Mínimo de 12 a 15 lugares; 
f) Dotado de pintura na faixa horizontal na cor amarela, com 40 centímetros de largura, á meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico ”ESCOLAR”, 
em preto; 
g) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (TACÓGRAFO). 
Estes deverão ser retirados diariamente e arquivados na empresa. A Secretaria Municipal de 
Educação poderá a qualquer momento, solicitar uma amostragem dos discos de tacógrafo para 
avaliação; 
h) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
i) Cintos de segurança em número igual à lotação; 
j) A Empresa não poderá desrespeitar o art.3º da Resolução nº 254/2007 do CONTRAN, com 
relação à instalação de insulfilm; 
k) Todo veículo destinado ao transporte escolar deverá ter autorização do DETRAN para 
trafegar, bem como, possuir registro como veículo de passageiro, e atender a Resolução nº 
226 de 09 de fevereiro de 2007 (CONTRAN); 
l) A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis; 

 
* Essa Secretaria frisa que o transporte a ser contratado será realizado por estradas vicinais, 
ou seja, na zona rural de Cordeiro e demais localidades. É importante salientar que os locais 
são de difícil acesso, não podendo ser transitados por veículos de grande porte, como ônibus 
e microônibus. Justifica-se tal necessidade pois, além de se tornar impossível a locomoção de 
veículos de grande porte em locais de leito natural, ou seja, estrada de chão, principalmente 
por períodos chuvosos e alagadiços, qualquer tentativa de se utilizar veículos diversos do 
pretendido no presente pleito, pode trazer real risco à integridade física dos passageiros e 
condutores, já que os caminhos vicinais cordeirenses contam com passagens para apenas um 
veículo, locais de curvas bastante acentuadas, apresentando inclusive desfiladeiros e 
precipícios, onde são impossíveis manobras e cruzamentos com outros veículos. Desta forma, 
a prestação serviços do presente certame somente poderá ser realizada por meio de veículos 
contendo as características constantes em todo item 5.2 retro mencionado. 

 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
6.1. A prestação de serviços deverá ser iniciada, nas Unidades escolares conforme suas 
respectivas rotas escolares, previamente indicado, em planilha, a qual será entregue a empresa 
vencedora no início do contrato. A carga horária de prestação de serviços será informada pela 
secretaria responsável. 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1079/2024 
FLS.: ______ 

6.2. A empresa vencedora deverá manter os serviços pactuados, mesmo nos casos em que os 
seus veículos não oferecerem condições para realizar os serviços, devendo, para tanto a empresa 
providenciar a substituição, por outro veículo de igual ou superior qualidade, sem prejudicar a 
prestação de serviços cabendo a empresa os encargos e ônus decorrentes da substituição, 
recebendo o valor estipulado neste instrumento, por outro veículo similar para realização dos 
serviços, em caráter excepcional e por um período não superior a 05 (cinco) dias. 

 
6.3. A empresa vencedora deverá manter sede/escritório localizada no perímetro desta cidade; 

 
6.4. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou 
omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da 
empresa. 
 
6.5. A empresa vencedora assume integral responsabilidade na contratação do empregado 
envolvido na realização dos serviços propostos, sendo considerada como única empregadora, 
sendo de inteira responsabilidade da empresa vencedora fazer com que o operador respeite as 
normas de segurança do trabalho. 

 
6.6. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais ou 
da prestação de serviços, sem observância das condições deste Edital e da Ata de registro de 
preços. 

 
6.7. A empresa vencedora deverá seguir as seguintes determinações:  

 
6.7.1. Manter o veículo com manutenção preventiva em dia;  
6.7.2. Manter o veículo limpo (banco, cinto de segurança) em condições de receber os 
alunos;  
6.7.3. Respeitar os horários rigorosamente determinados pela Secretaria Municipal de 
Educação ou determinação do coordenador da linha;  
6.7.4. Cumprir os horários e itinerários fixados pelo Município, podendo a municipalidade 
alterar os turnos, conforme necessidades das escolas obedecendo o calendário escolar; 
6.7.5. Reservar ao município o direito de proceder a alteração de horários de serviços, bem 
como, itinerários de acordo com a conveniência e no interesse da Administração a qualquer 
tempo, durante a vigência do contrato.  
6.7.6. Iniciar os serviços a partir do ano letivo conforme determinação da Secretaria 
Municipal de Educação e cumprir os sábados, domingos e feriados quando forem dias letivos;  
6.7.7. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a 
terceiros por sua culpa ou dolo.  
6.7.8. Todos os veículos deverão ter um condutor durante todo horário e rota escolar;  
 

6.8. Os veículos colocados à disposição dos serviços contratados não deverão possuir mais de 
18 anos de uso para todos os veículos.  
 
6.9. O veículo do Proponente vencedor deverá sujeitar-se a vistorias semestrais, sendo a 
primeira anterior à assinatura do contrato. A Secretaria Municipal de Educação poderá realizar 
vistorias extras a qualquer momento, inclusive, durante a realização do roteiro, sem aviso prévio 
aos contratados. 
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6.10. Uma vez realizada a vistoria no veículo, este somente poderá ser substituído em caso de 
comprovada melhoria e no interesse público, em especial da segurança dos estudantes, desde que 
a autorização seja formalizada de forma expressa pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
6.11. Disponibiliza, sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada, a fiscalização pelo 
município de todos os serviços a qualquer hora. A fiscalização dos serviços prestados pelo licitante 
vencedor da presente licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação ou por outro 
órgão competente que por ventura venha a ser criado no Município. 

 
6.12. Fica proibido transportar número de estudantes acima da capacidade estabelecida pelo 
fabricante; 

 
6.13. A Contratada deverá prestar serviços adequados ao pleno atendimento dos alunos, 
conforme estabelecido neste contrato, de modo a satisfazer as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança na sua prestação, devendo para tanto procurar modernizar seus 
veículos e mantê-los em bom estado de conservação, bem como, realizar as obrigações constantes 
deste contrato; 

 
6.14. Manter, durante o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 
compatíveis com a obrigação assumida; 

 
6.15. Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presente Licitação, inclusive os 
Tributos municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados; 

 
6.16. Efetuar, com rigorosa pontualidade os recolhimentos legais, relativos ao ISSQN, INSS, PIS, 
FGTS, GFIP etc. e encaminhar a Secretaria Municipal de Educação até o vigésimo dia de cada mês 
os recibos de comprovação da quitação, junto com as cópias dos pagamentos de valores rescisórios 
quando houver, extrato analítico FGTS, Contracheque e Controle de Ponto dos mesmos; 

 
6.17. O contrato poderá ser prorrogado expressamente através de termo aditivo, por igual prazo 
12 (doze) meses, até o limite legal facultado pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (60 
meses). 

 
6.18. Os preços que vierem a ser pactuados em decorrência desta solicitação são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, a contar da data limite para apresentação da proposta, 
podendo ser reajustados a partir de cada período de 01 (um) ano contado do último reajuste, a 
requerimento da Contratada, com apresentação de pareceres, laudos, pesquisas de preços, e 
outros documentos, por meio dos quais se possa aferir o motivo concreto que ensejou a revisão, e 
caso se verifique hipótese legal que autorize reajustamento utilizando-se o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) ou outro índice que a substituí-lo. 

 
6.19 A licitante vencedora deverá manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, 
com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração 
Pública, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 
demissão dos empregados. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação continuada, que forem form ulados pelo município de Cordeiro, de 

acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarad o pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Je fferson Luiz Maciel Rodrigues e o 
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Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no P rocedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos  autos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 
 
 

 
 

7.1. A prestação de serviço será de 12 (doze) a contar da assinatura do contrato. 
 

7.2.  Após a emissão da nota de empenho e assinatura do contrato, a Empresa vencedora do 
certame deverá iniciar o transporte conforme calendário de aulas fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
7.3.  A execução dos serviços deverá ser realizada de forma imediata, de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, devendo todos estarem dentro do prazo de 
validade. 

 
7.4. Todos os serviços deverão atender o disposto em todas as legislações vigentes. 

 
7.5. O serviço solicitado não poderá ser substituído, sem a autorização prévia da Secretaria 
solicitante, mesmo que seja por serviço de qualidade equivalente. Caso haja necessidade de 
substituição, a mesma deverá ser solicitada por escrito e com comprovação das devidas 
justificativas, para que possa ser analisada pela Secretaria juntamente com o Jurídico da Prefeitura. 

 
7.6. A Ordem de Serviço  deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação 
expressa do número do processo e do empenho, identificação da Contratada, as especificações do 
objeto, quantidade, data, horário e endereço de entrega do objeto.  

 
7.7. A Ordem de Serviço  será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive email ou correio 
eletrônico.  

 
7.8. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, não eximirá o 
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  

 
7.9. Os serviços deverão obedecer às normas e padrões vigentes, serem de 1º linha, de boa 
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
 
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
 
8.1. Efetuada a entrega, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 140 da Lei 
nº. 14.133/2021:  
 

a - Provisoriamente, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis da entrega do objeto, pelo 
Município de Cordeiro, que procederá à conferencia de sua conformidade com as 
especificações do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta, da proposta e da 

7. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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nota de empenho. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse 
recebimento. 
 
b - Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, para 
verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da solicitação. 

 
8.2 O aceite do serviço pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante por 
vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS 
DO PROCESSO.  
 
8.3 A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão do fornecimento do 
objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação.  
 
8.4 Caso o serviço seja reprovado, a reexecução e reposição do mesmo deverá ser realizada, 
a contar da comunicação à empresa contratada. 
 
8.5 A não reposição no prazo estabelecido constitui motivo para rescisão do contrato. 
 
8.6 A Secretaria  se reserva o direito de solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com 
a necessidade.  
 
8.7 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços 
pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem falhas. 
 
8.8 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 horas (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades 
 
8.9 A Contratante se reserva o direito de não receber os serviços que estiverem em desacordo com 
o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 
vigente.  
 
8.10 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas.  
 
 
9. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
 
9.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos serviços realizados com 
o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Secretário solicitante, e de acordo 
com a programação financeira da Administração Municipal.  
 

9.1.1 A nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos elencados no art. 126 do Decreto 
Municipal n° 144/2023, conforme o caso. 
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9.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e da 
respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  
 
9.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em 
desacordo com a autorização emitida pela Secretaria solicitante e com este Termo de Referência.  
 
9.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  
 
9.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob 
nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
 
9.5 O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Secretaria Correspondente em prazo 
não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente da contratada.  
 
9.6 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 
Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 
uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
9.7 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão 
requisitante do Município de Cordeiro.  
 
9.8 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
serviço prestado especificado para cada item.  
 
9.9 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
9.10 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo 
Gestor do Contratante.  
9.11 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal, por parte do Município de Cordeiro, deverá 
ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo órgão 
requisitante.  
 
9.12 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
9.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
 
10. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
 
10.1 - DA CONTRATADA:  
 
a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante.  
 
c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
d) Fornecer os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do contrato, 
sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
e) Manter, durante toda a execução da Ordem de Serviço , em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 
 
f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia 
dos mesmos.  
 
g) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para execução dos serviços; 
 
h) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 
vigência do contrato;  
 
i) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos produtos; 
 
j) Retirar, transpor, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, todo ou 
em parte, serviços em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, 
bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 1 (uma) hora, contados na 
notificação pela organização. 
 
k) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 
 
l) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
m) A Contratada deverá dar total assistência às Secretarias, durante a vigência do processo (tanto 
por E-mail e/ou por Telefone). 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1079/2024 
FLS.: ______ 

10.2 - DA CONTRATANTE:  
 
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento dos 
produtos; 
  
b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Serviços.  
 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de Referência.  
 
e) Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
 
g) Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
h) Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
 
11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
 
11.1 A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 
117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da 
Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 

 
11.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do serviço prestado será: 
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c) Bruno da Silveira Leite – Setor de Transporte Escolar - Matrícula 030221620  
d) Juliana Fagundes – Coordenadora de Compras – Matrícula nº 302221558 

 
11.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
11.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
11.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem 
o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
11.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
11.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
11.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
11.9 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, 
sem o qual não será permitido nenhum pagamento. 

 
11.10 O veículo deverá ter fabricação máxima de 10 anos e apresentar bom estado de 
conservação, compreendendo: pneus novos ou usados (mas em bom estado de conservação), 
lataria intacta quanto a corrosão ou danos que possam comprometer a segurança do veículo, motor 
revisado, suspensão em bom estado de funcionamento, freios em perfeito funcionamento, estrutura 
interna conservada sem exposição de materiais que possam representar perigo a integridade física 
dos passageiros. 

 
11.11 Caso a empresa não cumpra tais exigências, será dado um prazo de 3 (três) dias para sua 
regularização, sob pena de ser o Contratado considerado inadimplente, sujeitando-se às multas 
previstas no edital e à rescisão do contrato. 
 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, salvo se houver autorização por 
escrito do Município de Cordeiro. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 

IV.Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 15% a 25%  do valor do Contrato.  
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(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25%  do 
valor do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  
do valor do Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% 
do valor do Contrato. 

 
13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
13.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
 
14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
14.1 Para comprovar a qualificação técnica necessária para execução do presente objeto, o 
proponente deverá apresentar: 
 
a) 01(um) ou mais atestados OU 01(uma) ou mais Certidões de bom desempenho anterior(es) em 

contrato/ata, fornecidos(s)por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
deverá(ão)especificar: 

 
                  I. o tipo de execução do produto; 
                 II. o prazo de execução; 
                III. o(s) atestado(s) ou   certidão(ões) a   ser(em) apresentado(s) deverá(ão) ser 
compatível(eis)com o objeto desta licitação, que comprove(em)a aptidão do licitante. 

 
14.2 Condição para assinatura do contrato 
 

14.2.1 A empresa homologada deverá apresentar: 
 

a) Declaração formal de que dispõe de pessoal técnico especializado em estrita consonância com 
os requisitos estabelecidos neste processo.  
b) Indicação, em seu objeto social, da prestação de serviços de transporte;  
c) Declaração de compromisso de dispor da frota adequada, bem como de todos os meios 
necessários à sua operação, nas especificações definidas, para o ROTEIRO DE ATUAÇÃO;  
d) Declaração de compromisso de a partir do primeiro dia de operação, manter a composição 
adequada da frota para atender as condições e prazos estabelecidos neste Edital.  
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
a) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação 
b) Programa de Trabalho: 1001.1236100122.022 
c) Código de Despesa: 339039 
 
 
16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
16.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. Para ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e 
entendimento da administração pública, a lei 14.133/2021 deverá ser consultada, devendo tais 
pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua 
possibilidade. 
 
17. DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1 Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Educação , em conformidade 
com a legislação pertinente e sempre de acordo com o presente Termo de Referência. 
 
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 

 
Cordeiro, 09 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Alessandra de Araújo Salgado 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Proposta de Preços 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 

• TRANSPORTE DE ALUNOS – 

MÍNIMO DE 12 LUGARES CADA. 
2 VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE. 
DURAÇÃO 12 MESES. 
ROTA  ZONA  RURAL 

 

KM 52.924 R$ 5,47 R$ 289.494,28 

 
Obs.: Tipo de Licitação – MENOR PREÇO POR ITEM 
 
QUILOMETRAGEM DIÁRIA ESTIMADAS: 

• ROTA ZONA RURAL = 262 Km 
 
(*) O total de quilometragem anual foi calculado de acordo com o calendário de dias letivos do ano 
2024 e 2025, observando-se apenas os feriados NACIONAIS, podendo haver alterações. Portanto, 
trata-se de uma estimativa. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E IDONEIDADE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
IDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20XX 
 

<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº <cnpj da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº  Nº do cpf>, 
em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, declarar que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas na forma da lei. 

 
Declara, ademais, que é empresa idônea e não está impedida de participar de licitações e de 
contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 
habilitação. 
 
Ressalva: desejo usufruir da prerrogativa do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 (  )  

 
 

<local e data> 
 
 

<representante legal> 
 
Observação:  
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENOR DE IDADE 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20XX 
 
<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva:  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (    ) 

 
 

<local e data> 
<representante legal> 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO PEQUENO NEGÓCIO 
 

DECLARAÇÃO PARA EQUIPARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMP RESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
(nome/razão social)________________________________________________. 
Inscrita no CNPJ nº________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) sr(a)_____________________________________________, 

portador(a)da carteira de identidade nº _______________________________________ e do CPF 

nº_____________________________________, DECLARA , para fins do disposto no Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/20XX  sob as sanções  administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que fará uso do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei Complementar Federal nº 123/06 

e suas alterações, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e sendo considerada:  

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 (  ) Sociedade Cooperativa de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o 

art. 34 da Lei 11.488/07.  

__________________,_______de_______________de _________________. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº _____/20XX 
  
 
A empresa ......................................................, portadora do CNPJ N° ............... ...................., com 
sede no endereço .........................................., para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão Eletrônico n° .............................. . da Prefeitura Municipal de Cordeiro, DECLARA  que:  
 
a) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do instrumento convocatório, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei; 
 
b) Não prestará qualquer tipo de declaração, certidão ou documentos falsos, bem como se 
compromete a cumprir todos os requisitos legais de forma isenta de fraudes ou qualquer outro tipo 
de crime contra a administração pública; 
 
c) Responsabilizar-se-á por jamais formar cartel em licitação pública, por qualquer meio de 
acordo prévio entre eventuais licitantes, no sentindo restringir ou eliminar a concorrência do 
certame; 
 
d) O preço praticado por nossa empresa será sempre o de mercado, garantindo ao ente 
público não haver qualquer espécie de sobrepreço ou superfaturamento do(s) item(ns) a ser(em) 
adquiridos/contratados, preservando assim a economicidade e os demais princípios colacionados 
na lei de licitações. 
 
e) Tomou conhecimento integral da Recomendação n°11 /2020, promovida pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio do PA 18/20/TOD/CID-MPRJ2020, direcionada ao 
Gestor do Município de Cordeiro visando o combate ao nepotismo e correlatos. 
 
f) Não possui em seu quadro societário e/ou representativo, servidores públicos exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como não possui em seu quadro 
societário e/ou representativo qualquer pessoa que possua relação de parentesco, seja em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos 
no processo licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no resultado, 
independentemente da modalidade de contratação. 
 
 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO VÍNCULO DE SERVIDOR 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE SERV IDORES PÚBLICOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX 
 
<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções 
de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 
 

<local e data> 
<representante legal> 

 
 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE EXIGÊNCIA DE RESERVAS DE  CARGOS 
 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
PROCESSO N.º XXX/XXXX  
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/XXXX  
 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 63, IV, da Lei nº 
14.133/2021.  
 
 

Local, ____ de ______________ de 2024.  
 
 

________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 
 
 
OBS.:  
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel ti mbrado da empresa;  
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, de verá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS N A PROPOSTA  
 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS NA PROPOSTA 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 
nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 
legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 
Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], 
[ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 
COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais e em atendimento ao item 
8.14.1.9, “h” do EDITAL de LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico n°_____, que possui aptidão 
financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, 
bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2024  
 

________________________________________________________ 
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1079/2024 
FLS.: ______ 

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO N.º xxxx/xxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1079/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 042/2024 

CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/MF: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CARGO: 
IDENTIDADE: 
CPF: 

 
CONTRATADA  

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/MF: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   )SIM - (   )NÃO 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CARGO: 
IDENTIDADE: 
CPF: 

 
Aos ____ dias do mês de ______, do ano de ______, as partes acima identificadas, através de seus 
representantes com poderes legais para representá-las e assinar, têm entre si, justo e avençado, 
tendo como respaldo o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO n. º 042/2024, celebram o presente 
contrato de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, visando a contratação de empresa para 
fornecimento de transporte escolar tipo pequeno porte, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de 
transporte escolar tipo pequeno porte, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
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no Edital e seus anexos, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1           

2           

...           
 

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.5.1. O Termo de Referência; 
1.5.2. O Edital da Licitação; 
1.5.3. A Proposta do contratado; 
1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2 Para ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e 
entendimento da administração pública, a lei 14.133/2021 deverá ser consultada, devendo tais 
pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua 
possibilidade. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CO NTRATUAIS 
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, salvo se houver autorização por 
escrito do Município de Cordeiro. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 
6.1 Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos serviços realizados com 
o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Secretário solicitante, e de acordo 
com a programação financeira da Administração Municipal.  
 
6.2 A nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos elencados no art. 126 do Decreto 
Municipal n° 144/2023, conforme o caso. 
 
6.3 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e da 
respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  
 
6.4Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em 
desacordo com a autorização emitida pela Secretaria solicitante e com este Termo de Referência.  
 
6.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  
 
6.6 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob 
nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
 
6.7 O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Secretaria Correspondente em prazo 
não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente da contratada.  
 
6.8 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 
Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 
uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
6.9 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão 
requisitante do Município de Cordeiro.  
 
6.10 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
serviço prestado especificado para cada item.  
 
6.11 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
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6.12 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo 
Gestor do Contratante.  
 
6.13 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal, por parte do Município de Cordeiro, deverá 
ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo órgão 
requisitante.  
 
6.14 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
6.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
6.16 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal ou da fatura pela 
contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no Art. 
73 da Lei de Licitações, observadas ainda os seguintes procedimentos: 
 

b) A nota fiscal ou a fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações: 
 
a.1 – Do pagamento da remuneração das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da ultima nota fiscal ou 
fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, 
nominalmente identificados, na forma do §2º e §4º do art. 31 da lei n°9.032, de 1995, quando 
se tratar de mão de obra diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação  
de serviços continuados; 
 
a.2 – Da regularidade fiscal, constatada de consulta online ao SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores), ou na impossibilidade momentânea de acesso 
ao referido sistema, mediante consulta ao sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da lei 8.666/93; e  
a.3 – Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela administração. 
 
Parágrafo Primeiro : o descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 
relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo : na hipótese de pagamento dos juros de mora e demais encargos por 
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 
apreciação da autoridade superior competente que adotará as providências para verificar se 
é ou não o caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação 
de ônus a quem deu causa. 
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Parágrafo Terceiro : a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
só deverá ocorrer quando o contratado: 
 

c) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida, as atividades contratadas; ou 
 

d) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
(Todo o item 6.16 em atendimento às exigências dete rminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação 

nos editais de licitação para contratação de empres a para serviços de prestação continuada, que forem formulados 

pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos  de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. 

Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADO S  
 
7.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 
 
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida 
pelo contrato;  
b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

 
7.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

 
7.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada. 

 
7.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  
 
7.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 
14.133/2021) 
 
7.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho.   
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7.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 
da Lei n.º 14.133/2021) 
 
7.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 
profissional abrangida pelo contrato. 

 
7.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

 
7.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 
o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

 
7.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
7.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 
será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 
7.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  
 
7.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 
por meio de termo aditivo. 
 
7.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 
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recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 
 
7.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 
de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa que fundamenta a repactuação. 
 
7.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 
concessão das repactuações futuras. 
 
7.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
 
7.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
 
7.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 
contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão. 
 
7.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada  
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 
 
7.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 01 (um) mês, contado 
da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos 
a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)   
 
7.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação 
dos custos. 
 
7.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  
 
7.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 
alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.25 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  
 
7.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços 
do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os 
preços contratados. 
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7.27 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1 Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento 
dos produtos; 
  
8.2  Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Serviços.  
 
8.3  Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
8.4 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de Referência.  
 
8.5 Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
8.6 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
 
8.7 Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
8.8 Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
8.9 Em cumprimento ao TAC N°15/2019, o município de  Cordeiro deverá, para efeito de 
operacionalização da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, escolher a 
Instituição Financeira, devendo, assim, antes de celebrar contratado com a futura vencedora do 
certame, cumprir os seguintes requisitos: 
 
a) Solicitar à Instituição Financeira abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação, em nome da contratada, de acordo com o definido no Termo de Cooperação 
Técnica previamente assinado; 
 
b) Receber da Instituição Bancária comunicado sobre abertura conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação, com todos os dados necessários para sua movimentação tais como 
número da conta, e, no caso de eventuais rejeições, com indicação dos seus motivos e informações 
quanto à realização de créditos após pré-cadastramento no portal do banco; 
 
c) Comunicar à contratada, mediante ofício, sobre a abertura da conta-depósito vinculada – 
bloqueada para movimentação e requerer seu comparecimento à agência bancária correspondente, 
no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, para fornecer os documentos indicados pelo banco e 
autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito da administração municipal aos 
saldos, aos extratos e às movimentações, inclusive de aplicações financeiras; 
 
d) Requerer que o representante da empresa contratada compareça à agência bancária para 
entregar a documentação necessária e assinar o contrato de abertura da conta-depósito vinculada 
– bloqueada para movimentação. 
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e) A efetiva abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e a 
assinatura da empresa contratada do Termo de Autorização junto à referida conta, de forma a 
permitir que o município de Cordeiro tenha acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a 
movimentação dos valores depositados à autorização do órgão contratante, atos estes que 
precedem a assinatura do contrato administrativo; 
 
f) O saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, será remunerado 
pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido no respectivo Termo de 
Cooperação Técnica, sendo que eventual alteração da forma de correção da poupança implicará 
revisão do Termo de Cooperação Técnica, podendo, ainda o município de Cordeiro negociar com 
a instituição financeira, caso haja a cobrança de tarifas bancárias, isenção ou a redução das 
referidas tarifas para abertura e movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação; 
 
g) O município de Cordeiro poderá utilizar-se do modelo de Termo de Cooperação Técnica 
previsto no anexo XII – A da Instrução Normativa n°05/2017, que dispõem sobre as regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de serviços de execução indireta no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, o qual determina os termos para 
abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação e as condições de sua 
movimentação, sendo que o referido termo poderá ser ajustado às peculiaridades do serviço, objeto 
do contrato administrativo, e/ou aos procedimentos internos da instituição financeira. 
 
(Todo o item 8.9 em atendimento às exigências deter minadas pelo Ministério Público do Trabalho, para a plicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro)  

 
8.10 Abster-se de praticar atos de ingerência na administração da empresa terceirizada, a exemplo 
de: 
 
a) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de 
contas, aplicação de sanções e supervisão direta sobre os empregados da contratada; 
 
b) Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr a notificação direta para execução das tarefas previamente descritas no contrato de prestação 
de serviços para a função especifica, tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou 
de usuário; 
 
c) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar junto à empresa terceirizada; 
 
d) Promover ou aceitar o desvio de função dos trabalhadores da contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
á função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
 
e) Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
 
f) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
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serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com 
habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; e 
 
g) Conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros, desde que tais concessões não venham a interferir na 
prestação de serviços continuada, prejudicando a população. 
 
Parágrafo Único: a obrigação de abster-se de praticar atos de ingerência,  pelo contratante ou seus 
prepostos, não inibe ou impede o dever jurídico de fiscalização técnica do cumprimento dos deveres 
da empresa terceirizada, inclusive trabalhistas. 
 
(Todo o item 8.10 em atendimento às exigências dete rminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro). 

 
8.11 A contratada fica obrigada a informar, em 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle e, no mesmo 
prazo, ao Ministério Público do Trabalho, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com 
o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, 
ainda, agentes políticos da administração pública municipal direta ou indireta, de qualquer dos 
poderes, bem como qualquer tentativa de ingerência por parte desses, sem prejuízo do mesmo 
dever de informação, sob pena de responsabilidade, do fiscal e/ou responsável pela aferição do 
contrato. 
 
(Todo o item 8.11 em atendimento às exigências dete rminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro)  
 
8.12 . DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.12.1 A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 
117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da 
Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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8.12.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do serviço prestado será: 
 

e) Bruno da Silveira Leite – Setor de Transporte Escolar - Matrícula 030221620  
f) Juliana Fagundes – Coordenadora de Compras – Matrícula nº 302221558 

 
8.12.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
8.12.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
8.12.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem 
o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
8.12.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
8.12.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.12.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
8.12.9 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, 
sem o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
8.12.10 O veículo deverá ter fabricação máxima de 10 anos e apresentar bom estado de 
conservação, compreendendo: pneus novos ou usados (mas em bom estado de conservação), 
lataria intacta quanto a corrosão ou danos que possam comprometer a segurança do veículo, motor 
revisado, suspensão em bom estado de funcionamento, freios em perfeito funcionamento, estrutura 
interna conservada sem exposição de materiais que possam representar perigo a integridade física 
dos passageiros. 
 
8.12.11 Caso a empresa não cumpra tais exigências, será dado um prazo de 3 (três) dias 
para sua regularização, sob pena de ser o Contratado considerado inadimplente, sujeitando-se às 
multas previstas no edital e à rescisão do contrato. 
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8.12.12 A contratante, por meio de sua fiscalização, adotará as seguintes medidas, conforme o 
caso: 
 
d) Aplicação de sanções administrativas, previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/93, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, no que pertine às obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
pela empresa prestadora de serviços da contratada; 
 
e) Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas; 
 
f) Pagamento de direito das verbas trabalhistas aos empregados e liberação direta aos 
trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas seguintes hipóteses: 

 
 c.1) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários, dos empregados 
vinculados ao contrato, quando devido; 
 
 c.2) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao ⅓ de férias, previsto na 
Constituição, quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
 
 c.3) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13o.s salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da 
demissão de empregado vinculado ao contrato; 

 
(Todo o item 8.12.12 é exigido em atendimento às ex igências determinadas pelo Ministério Público do Tr abalho, para aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de acordo com 

o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 

Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento P romocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do pro cesso judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 
8.12.13 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada (terceirizações), exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações: 

a) Anotação da carteira de trabalho; 
b) Regularidade para com a seguridade social, conforme dispõem o art.195, §3º da 

Constituição Federal, sob pena da rescisão contratual; 
c) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, caso a administração não esteja 

realizando os depósitos diretamente, conforme estabelecido no instrumento convocatório; 
d) Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior; 
e) O fornecimento de vale transporte e auxilio alimentação, quando cabível; 
f) O pagamento do 13º salário; 
g) A concessão de férias e corresponde pagamento de adicional de férias, na forma legal; 
h) A realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além de complementares, 

quando for o caso desses últimos; 
i) De eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei; 
j) Do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas 

exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED; 
k) Do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; 
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l) Do cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 
vinculados ao contrato. 

 
(Todo o item 8.12.13 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro).  
 
8.12.14 A contratante deverá realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestação de 
serviços é iniciada, tomando as seguintes providencias: 
 

a) Elaborar planilha resumo de todo contratado administrativo, contendo obrigações firmadas 
por meio de TAC perante ao MPT, a qual conterá, ainda, todos os empregados terceirizados 
que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as seguintes informações: nome 
completo, número do CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios 
recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, 
férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas; 
 

b) Conferir todas as anotações na CTPS dos empregados, por amostragem, e verificar se elas 
coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado, devendo ter ainda legar 
especial atenção para a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a 
remuneração (importante que esteja corretamente discriminada no salário-base, adicionais 
e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 
 

c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo; 
 

d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho, norma 
coletiva ou, ainda, piso regional; 
 

e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis à 
empresa terceirizada contratada (acordos ou convenções coletivas), a fim de saber, por 
exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito; 
 

f) Verificar a existência de condições insalubre ou de periculosidade no local de trabalho, cuja 
presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, além da adoção 
das medidas de proteção, inclusive fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPI’s), conforme previsto no programa de prevenção aos riscos ambientais (PPRA) da 
empresa contratada; 
 

g) Observar o cumprimento das seguintes obrigações:   
 

g.1 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
 
g.2 - Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso 
e freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato 
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administrativo e a ele direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer 
dúvida ou noticiar descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. 

 
(Todo o item 8.12.14 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
8.12.15 Realizar fiscalização mensal, antes do pagamento da fatura, tomando as seguintes 
providências: 
 

a) Elaborar planilha mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do empregado, 
função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças, 
faltas e ocorrências; 
 

b) Verificar, na planilha mensal, o número de dias e horas trabalhadas efetivamente; 
 

c) Exigir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto 
eletrônico ou meio que não seja padronizado, conforme a súmula 338/TST. Em caso de 
faltas ou horas trabalhadas a menor, deve ser feita a glosa da fatura; 
 

d) Exigir da empresa comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxílio-
alimentação dos empregados; 
 

e) Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e de impostos 
incidentes sobre a prestação de serviço; 
 

f) Realizar a retenção do depósito do FGTS dos trabalhadores da contratada, caso exista 
autorização da empresa contratada conforme definido no instrumento convocatório. 

 
(Todo o item 8.12.15 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro)  
 
8.12.16 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item anterior, 
exigir da empresa contratada a comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes 
documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia da guia do recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 
recolhimento for efetuado pela internet; 

c) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 
(Todo o item 8.12.16 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 
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Rodrigues e o Município de Cordeiro)  
 
8.12.17 A municipalidade deverá ainda, para efeito de fiscalização estabelecida no item III, exigir 
da empresa contratada a comprovação do recolhimento do INSS por meio dos seguintes 
documentos: 
 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivo, emitido pela conectividade social (GEFIP); 
 

b) Cópia do comprovante de declaração à Previdência; 
 

c) Cópia da guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada 
de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento 
for efetuado pela internet; 
 

d) Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE); 
 

Parágrafo Único : O município de Cordeiro deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da 
empresa contratada junto ao SICAF e exigir as certidões de débitos trabalhistas e de investigação 
junto ao Ministério Público do Trabalho, Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), sempre que expirarem os prazos de validade. 
 

(Todo o item 8.12.17 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro)  
 
8.12.18 Promover, independentemente da fiscalização mensal, fiscalização rotineira, sem prévio 
aviso, conferindo se os empregados da contratada estão, efetivamente, prestando serviço e em 
quais funções, de forma a fazer o acompanhamento com a planilha mensal, bem como se estão 
cumprindo à risca a jornada de trabalho. 
 

a) Tendo em vista que o excesso de jornada impacta na gestão ambiental do trabalho, na 
qualidade do serviço prestado e, ainda, no custo da execução indireta dos serviços 
contratados e, ademais, no risco trabalhista afeto ao contrato, deverá ser estabelecida uma 
rotina para se autorizar pedidos de realização de horas extras por empregados terceirizados, 
devendo-se acordar, com a empresa contratada, eventual forma de compensação de 
jornada, observada a lei de regência, restando absolutamente vedada a negociação de folga 
pelos prepostos do município com o trabalhador, eis que essa conduta é exclusiva do 
empregador; 
 

b) Para efeito de planejamento das fiscalizações de rotina, o município de Cordeiro deverá 
observar, ainda, qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT), bem como o fato de os reajustes dos empregados serem obrigatoriamente 
concedidos pela empresa no dia e percentual previsto (verificar a necessidade de proceder 
ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado em caso de reajuste salarial), bem como 
analisar o controle de férias e, ademais, as licenças dos empregados na planilha resumo e 
se a empresa terceirizada está respeitando as estabilidades provisórias de seus 
empregados, a exemplo de cipeiro, gestante e estabilidade acidentária; 
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c) A fiscalização aqui referida deve verificar a existência de contratos de trabalho que não 

revelem, efetivamente a contraprestação pessoal de serviço ou de qualquer nome que 
conste na folha de pagamento, da empresa terceirizada, sem a correspondente 
contraprestação dos serviços, devendo o servidor, neste caso, informar o fato imediatamente 
ao Ministério Público do Trabalho, sob pena de responsabilidade; 
 

d) Durante as fiscalizações os servidores do município de Cordeiro deverão evitar ordens 
diretas aos terceirizados, devendo observar que eventuais solicitações de documentos, 
questionamentos, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados 
terceirizados, devem ser dirigidas ao preposto da empresa. 
 
(Todo o item 8.12.18 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro).  
 

8.12.19 O Município de Cordeiro deverá designar fiscal de todos os contratos que envolvam mão-
de-obra (terceirizações), devendo este assumir o encargo de prestar informações à Procuradoria 
Geral do Município de Cordeiro, sempre que solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
quando outro maior não for indicado no ofício, além de restar ciente dos termos do TAC 015/2019, 
bem como deste edital, além de todas as responsabilidades do encargo. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, p ara aplicação nos editais de licitação para contrat ação de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. 

Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maci el Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
9.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante.  
 
9.3 Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
9.4 Fornecer os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 
contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
9.5 Manter, durante toda a execução da Ordem de Serviço , em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 
 
9.6 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia 
dos mesmos.  
 
9.7 Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para execução dos serviços; 
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9.8 Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante 
a vigência do contrato;  
 
9.9 Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos 
produtos; 
 
9.10 Retirar, transpor, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, todo 
ou em parte, serviços em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, 
bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 1 (uma) hora, contados na 
notificação pela organização. 
 
9.11 A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 
 
9.12 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
9.13 A Contratada deverá dar total assistência às Secretarias, durante a vigência do processo (tanto 
por E-mail e/ou por Telefone). 
 
9.14 Fornecer à CONTRATANTE, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, de forma periódica, os 
originais ou cópias dos seguintes documentos: 
 

a) Cópias dos contracheques e comprovantes de pagamento em conta corrente de cada 
trabalhador prestando ou que tenha prestado serviços relativos ao presente contrato, 
assinados pelos mesmos; 

 
b) Cópias das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizada aos trabalhadores 

prestando ou que tenha prestado serviços; 
 

c) Cópia dos recibos de vales-transportes e alimentação de cada trabalhador prestando ou que 
tenha prestado serviços, em caso da contratada fornecer o benefício alimentício, por 
intermédio de outra empresa que trabalhe com cartão magnético, deverá apresentar cópias 
dos respectivos comprovantes de créditos disponíveis nos cartões dos referidos 
funcionários; 

 
d) Cópia da folha individual de frequência de cada trabalhador prestando ou que tenha prestado 

serviços; 
 

e) Cópia do pagamento de férias ou verbas rescisória de todos os empregados estejam, ou 
estiveram prestando serviço; 

 
f) Certidões negativas de débitos atualizadas junto ao INSS, FGTS, CND Fazenda Nacional; 

 
g) Cópia da GFIP e seu comprovante de recolhimento; 
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h) Cópia da SEFIP, que deve constar o nome de cada trabalhador prestando ou que tenha 
prestado serviços; 

 
i) Cópia da GPS e seu comprovante de pagamento. 

 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público 

do Trabalho, para aplicação nos editais de licitaçã o para contratação de empresa para serviços de pres tação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo co m o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Ex mo. Sr. Dr. Procurador 

do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no  Procedimento Promocional 

n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judic ial n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
 
9.15 A licitante vencedora deverá manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, 
com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração 
Pública, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão 
e demissão dos empregados. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos 

editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação continuada, que forem form ulados pelo município de Cordeiro, de 

acordo com o Termo de Ajustamento de Conduta exarad o pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Je fferson Luiz Maciel Rodrigues e o 

Município de Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no P rocedimento Promocional n°000027.2018.01.002-0, nos  autos do processo judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 
 
9.16 Providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e o Município de Cordeiro, em 

26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n° 000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicia l n°0037400-22.2009.5.01.0441.)  
 
9.17 Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações 
Previdenciárias; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com o Termo 

de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr . Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel  Rodrigues e o Município de Cordeiro, 

em 26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional  n°000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judi cial n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 

9.18 Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados; 
(Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para contratação de 

empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com o Termo de Ajustamento de 

Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Tr abalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Mun icípio de Cordeiro, em 26 de abril de 

2018, no Procedimento Promocional n°000027.2018.01. 002-0, nos autos do processo judicial n°0037400-22. 2009.5.01.0441.)  
 
9.19 Fixar o domicílio bancário dos empregados terceirizados no município no qual serão prestados 
os serviços; (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com o Termo de 

Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo. Sr. Dr. P rocurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Ro drigues e o Município de Cordeiro, em 

26 de abril de 2018, no Procedimento Promocional n° 000027.2018.01.002-0, nos autos do processo judicia l n°0037400-22.2009.5.01.0441.) 

 

9.20 Somente liberar o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a execução 
completa do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 
serviço contratado. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de acordo com 

o Termo de Ajustamento de Conduta exarado pelo Exmo . Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Lui z Maciel Rodrigues e o Município de 
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Cordeiro, em 26 de abril de 2018, no Procedimento P romocional n°000027.2018.01.002-0, nos autos do pro cesso judicial n°0037400-

22.2009.5.01.0441.) 

 

9.21 A empresa contratada deverá cumprir os termos das Normas Regulamentadoras e leis, 
mantendo sempre adequado à realidade laboral, implementando as medidas previstas nas NR’s e 
leis a seguir: 

a) NR-4, no que se refere ao cumprimento do serviço especializado em engenharia de 
segurança e medicina do trabalho, correspondente à gradação do risco da atividade principal 
e ao número total de empregados do estabelecimento;  

b) NR-5, no que se refere ao cumprimento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA);  

c) NR-6, que versa sobre equipamentos de proteção e vestimentas, a contratada deverá 
fornecer, gratuitamente, a todos os seus funcionários, na forma prevista do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, EPI’s adequados ao risco, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento além de exigir o seu uso adequado, procedê-lo sua reposição 
quando necessária ao eficaz funcionamento, por meio de documentação formal 
sistematizada, demonstrando a efetiva entrega ao funcionário;  

d) NR-7, no que se refere ao cumprimento do Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional (PCMSO), realizando exames médicos admissionais, periódicos, demissionais, 
de retorno ao trabalho e de mudança de função em todos os trabalhadores vinculados a 
empresa, incluindo os exames complementares, sendo os exames médicos encarregados a 
profissional médico familiarizados com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, 
bem como quanto ao ambiente, as condições de trabalho e os riscos a que está exposto 
cada trabalhador a ser examinado, emitindo ASO’s a todos os exames realizados contendo 
todos os dados e riscos de forma detalhada, fornecendo segunda via ao trabalhador;  

e) NR-9, no que se refere ao cumprimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA);  

f) NR-17, elaborando a análise Ergonômica nos locais de trabalho; 
g) NR-24, disponibilizando vestiário aos trabalhadores observando a separação de sexos e 

armários para a guarda dos pertences dos funcionários; disponibilizar a todos funcionários, 
em todos os locais de trabalho, água potável, fresca, em condições de higiene, sendo 
proibido o uso do copo coletivo; 

h) NR-32, fornecendo aos trabalhadores programa de imunização ativa contra tétano, difteria, 
hepatite B e demais definidos no PCMSO, que poderão estar expostos eventualmente, 
documentando a imunização dos trabalhadores, conforme PCMSO ou o comprovante da 
recusa da imunização; realizar avaliação médica infecto-parasitária, de condicionamento 
físico e adequação aos esforços com controles clínicos, bioquímicos, hematológicos e 
imunológicos, de todos os empregados que laborarem para a contratada, na forma da NR-
7; 

i) Lei n°9503/97, arts. 230 e 235, cumprindo seus d itames integralmente, não permitindo ou 
tolerando que seus funcionários sejam transportados na caçamba dos caminhões ou em 
partes externas dos veículos ou em quaisquer veículos inadequados ou não-adaptados, 
ainda que sejam veículos de propriedade ou responsabilidade de outrem; 

 
9.21.1 Todas as cláusulas acima estabelecidas deverão ser integralmente cumpridas pela 
contratada, firmando o compromisso integral pelas suas diretrizes, sob pena de sofrer sanções 
previstas no presente instrumento, conforme o grau de incidência, sem prejuízo de adoções 
tutelares ambientais do trabalho, no caso de local de trabalho comum ou sob a égide do ente 
público, ou ainda, a adoção de outra medida de segurança a ser observada, a exemplo de 
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integração da CIPA, com empresa terceirizada. Toda fiscalização deverá ser feita por técnicos, 
orientada por tais critérios, devendo ser registrada por relatório, com programação e realização de 
visitas regulares.  
 
9.21.2 A Administração Pública frisa que o Ministério Público do Trabalho, DIRETAMENTE OU POR 
INTERMEDIO DE OUTROS ÓRGÃOS, controlará  a fiel observância e cumprimento dos ditames 
especificados nas presentes obrigações firmadas pelo TAC em voga. 
 
9.21.3 Qualquer descumprimento das cláusulas acima será entendido como descumprimento 
contratual, podendo a empresa sofrer todas as sanções previstas em contrato administrativo, 
inclusive suspensão do direito de licitar, multa, rescisão contratual, além das demais penalidades. 
 
(Todo esse item 9.21 em atendimento às exigências d eterminadas pelo Ministério Público do Trabalho, pa ra aplicação nos editais de licitação 

para contratação de empresa para serviços de presta ção continuada, que forem formulados pelo município  de Cordeiro, de acordo com os Termos 

de Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. D r. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Macie l Rodrigues e o Município de Cordeiro).   
 
9.22 A contratada deverá arcar com custos do encargos sociais, trabalhistas, incluindo as medidas 
de proteção a saúde e segurança dos trabalhadores, englobando EPI’s, adicionais de insalubridade 
e periculosidade elaborando programas específicos citados anteriormente. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, p ara aplicação nos editais de licitação para contrat ação de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. 

Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maci el Rodrigues o Município de Cordeiro) 

 
9.23 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, a 
emissão de cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministé rio Público do Trabalho, para aplicação nos editais  de licitação para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta 

exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho,  Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
9.24 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, o 
acesso de seus empregados, via Internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdência 
Social, com objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias estão sendo efetivamente 
recolhidas. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro) 

 
9.25 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de 
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério 

Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem 

formulados pelo município de Cordeiro, de acordo co m os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo  Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro) 

 
9.26 Divulgar, entre seus empregados, fixando-se permanentemente em local de fácil acesso e 
freqüentado por seus trabalhadores, um e-mail fornecido pelo fiscal do contrato administrativo e a 
ele direcionado, de forma que os trabalhadores possam repassar qualquer dúvida ou noticiar 
descumprimento das relações trabalhistas, pela empresa terceirizada. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, p ara aplicação nos editais de licitação para contrat ação de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. 

Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maci el Rodrigues e o Município de Cordeiro). 
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9.27 A contratada, em eventual rompimento de contrato com trabalhador utilizado no objeto do 
contrato oriundo do presente edital, independentemente, deverá submeter à homologação do 
sindicato de classe e, na falta, ao assistente jurídico designado pela Procuradoria Geral do 
Município, de modo a prevenir ou detectar eventuais passivos ou faltas trabalhistas, às quais 
possam surpreender o ente público com eventual demanda ou responsabilização subsidiária. (Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministé rio Público do Trabalho, para aplicação nos editais  de licitação para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta 

exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho,  Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
9.28 A contratada deverá cumprir algumas das obrigações estabelecidas na cláusula 26 do TAC 
n°15/2019, em anexo, em especial: fornecer ao munic ípio de Cordeiro a relação de todos os 
funcionários contratados e respectivas lotações, remunerações e funções, para que sejam 
devidamente inseridas no Portal da Transparência do município de Cordeiro (Portal de Acesso a 
Informação – disponível no sítio eletrônico municipal), veiculando informação pela administração 
pública municipal direta e em linguagem acessível ao cidadão. (Em atendimento às exigências determinadas pelo 

Ministério Público do Trabalho, para aplicação nos editais de licitação para contratação de empresa pa ra serviços de prestação continuada, que 

forem formulados pelo município de Cordeiro, de aco rdo com os Termos de Ajustamento de Conduta exarado s pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do 

Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o M unicípio de Cordeiro)  
 
9.29 Fica a contratada a assumir publicamente, perante a sociedade brasileira, o compromisso ético 
de não explorar o trabalho infantil e/ou em condição análogas a de escravo, abstendo-se de tolerar 
e/ou promover ato antissindical, assim como não incentivar, permitir ou tolerar a corrupção antes, 
durante ou AL término do negócio jurídico firmado e/ou a existência de contratos de trabalho que 
não reflitam a realidade laboral (empregados terceirizados “fantasmas”) e/ou ainda de empregados 
que venham a ser contratos ou dispensados por força de indicação/orientação/sugestão política ou 
de agente público. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de acordo com 

os Termos de Ajustamento de Conduta exarados pelo E xmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município 

de Cordeiro).  
 
9.30 Qualquer pessoa, inclusive a empresa interessada em participar desta licitação, terá acesso 
irrestrito ao TAC 015/2019, que fará parte anexa ao presente edital, ficando a futura contratada 
oriunda do contrato administrativo INTEGRALMENTE CIENTE do compromisso público assumido 
pelo Município de Cordeiro perante o Ministério Público do Trabalho e a sociedade, bem como 
tomará ciência de que o descumprimento do compromisso ético publicamente firmado poderá, ser 
for o caso, gerar responsabilização coletiva pela eventual violação da expectativa legítima da 
sociedade – artigo 5º, XXIII c/c artigo 170, III, da Constituição Federal (violação da boa-fé objetiva 
coletiva). (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para aplicação nos edi tais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DE CARATER GERAL 
 
10.1 As provisões realizadas pelo município de Cordeiro para o pagamento dos encargos 
trabalhistas em relação à mão-de-obra das empresas contratadas para prestar os serviços de forma 
contínua (empresas terceirizadas), a serem depositadas na conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação e aberta em nome do contratado, serão iguais ao somatório dos valores dos 
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seguintes títulos: 
- férias e 1/3 constitucional de férias; 
- 13º salário 
- indenização sobre os depósitos do FGTS e contribuição social para as rescisões sem 
justa causa. 
 

a) Os valores referentes as provisões estabelecidas no caput, retidos por meio de conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal 
a ser pago diretamente à empresa contratada; 

b) A empresa contratada poderá solicitar autorização ao município para utilizar os valores da 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para pagamento dos encargos 
trabalhistas referidos no caput ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência contratual; 
c) Para a liberação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa contratada deverá 
apresentar ao município de Cordeiro documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento; 
d) Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos 
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a contratante 
expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em conta-depósito vinculada 
– bloqueada para movimentação, e a encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 
05(cinco) dias úteis, a contar da data de apresentação dos documentos comprobatórios da 
empresa; 
e) A autorização referida no parágrafo anterior deverá especificar que a movimentação será 
exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos; 
f) A empresa contratada deverá apresentar ao município de Cordeiro no prazo de 03(três) dias 
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancarias realizadas para a 
quitação das obrigações trabalhistas. 
g) A administração municipal poderá utilizar como referencia para fins de provisão dos 
encargos sociais e trabalhistas o modelo de planilha disponível no portal de compras do Governo 
federal (Compras Governamentais) devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços contratados. 
h) O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à contratada, no momento do 
encerramento do contrato administrativo na presença do sindicato da categoria correspondente aos 
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 
(Todo o item 10 em atendimento às exigências determ inadas pelo Ministério Público do Trabalho, para ap licação nos editais de licitação para 

contratação de empresa para serviços de prestação c ontinuada, que forem formulados pelo município de C ordeiro, de acordo com os Termos de 

Ajustamento de Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel R odrigues e o Município de Cordeiro). 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À  LGPD 
 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
 

11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
11.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
12.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021 e conforme edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

i) Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
ii) Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
iv) Multa:  

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 15% a 25%  do valor do Contrato.  

 
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 15% a 25%  do 
valor do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 20%  
do valor do Contrato. 

 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 15% 
do valor do Contrato. 

 
13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:1079/2024 
FLS.: ______ 

13.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
13.14 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobre 
tudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme dispostos nos arts. 77 e 87 da lei 8.666/93. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, p ara aplicação nos editais de licitação para contrat ação de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. 

Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maci el Rodrigues e o Município de Cordeiro)  
 
13.15 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual com a municipalidade, sem 
prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer 
em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. (Em atendimento às exigências 

determinadas pelo Ministério Público do Trabalho, p ara aplicação nos editais de licitação para contrat ação de empresa para serviços de prestação 

continuada, que forem formulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. 

Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maci el Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
13.16 - A contratante concederá, por escrito, prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual quando 
não identificar má fé ou a incapacidade de a empresa corrigir a situação. 

a) A contratada ficará obrigada a contratar trabalhador senão pelo regime da CLT, devendo ser 
acompanhado de prova, pela terceirizada, quanto aos requisitos excludentes da relação de 
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emprego, o que será analisado pela municipalidade e obrigatoriamente noticiado ao 
Ministério Público do Trabalho. 

 
(Todo o item 13.16 em atendimento às exigências det erminadas pelo Ministério Público do Trabalho, para  aplicação nos editais de 

licitação para contratação de empresa para serviços  de prestação continuada, que forem formulados pelo  município de Cordeiro, de 

acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta exar ados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr.  Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
13.17 Quando da rescisão contratual, o fiscal do contrato deve verificar o pagamento pela 
contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contratado de trabalho.(Em 

atendimento às exigências determinadas pelo Ministé rio Público do Trabalho, para aplicação nos editais  de licitação para contratação de empresa 

para serviços de prestação continuada, que forem fo rmulados pelo município de Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de Conduta 

exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho,  Sr. Jefferson Luiz Maciel Rodrigues e o Município de Cordeiro)  
 
13.18 - Até que a contratada comprove o disposto no item 24.14, o município de Cordeiro RETERÁ 
a garantia prestada, podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos trabalhadores no caso 
de a empresa não efetuar os pagamentos em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência 
contratual, conforme previsto no edital. (Em atendimento às exigências determinadas pelo Min istério Público do Trabalho, para 

aplicação nos editais de licitação para contratação  de empresa para serviços de prestação continuada, que forem formulados pelo município de 

Cordeiro, de acordo com os Termos de Ajustamento de  Conduta exarados pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador do Trabalho, Sr. Jefferson Luiz Maciel 

Rodrigues e o Município de Cordeiro) 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)  
 
14.1 As hipóteses de extinção contratual se darão conforme artigos 137 a 139 da lei 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação  
Programa de Trabalho: 1001.1236100122.023  
Elemento de Despesa: 3390.30.39  
Fonte: 1.573 

 
16.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS  
 
17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  
 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  
 
19.1 Fica eleito a Comarca de Cordeiro/RJ para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 
Cordeiro, ...... de ............................. de 2024. 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-   

 


